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8.° SUPLEMENTO 
S U M Á R 10 CONSELHO DE MINISTROS 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 165/87: 

Regulamenta aspectos relacionados com a execuç53 e 
gestão das obras hidráulicas. 

Decreto n.° 166/87: 

Regulamenta a  aquisição, exercício e extinção dos ii-
reitos de uso dos recursos hídricos. 

Decreto n.° 167/87: 

Estabelece as normas pelas quais se regem os serviços 
públicos de distribuição de água potável e esgot,s. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E 
URBANISMO: 

Portaria n.° 99/87: 

Aprova o orçamento do município do Paúl para o .o 
económico de 1988. 

Púrtaria n.° 100/87: 

Confirma o orçamento do Município do Maio para o 
ano económico de 1988. 

Portaria n.° 101/87: 

Confirma o orçamento do Município da Brava párá o 
ano económico de 1988. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo 
rirecção-Geral de Administração Local. 

Decreto n.° 165/87 

de 31 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo` 
77.0 Ia 

Cot'uiço, Govcrno decreta o seguinte: 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Arigo i.°  O presente diploma regulamenta a cxc 
cCaO de estudos, projectOs e construção, asiiT1 como a 
xploração, conservação, modificação e inutilização das 

obias hidráulicas definidas no artigo 21.°  do Código (te 
S iIlaS 

Art. 2 .0 São consideradas partes integrantes das obras 
bidraulicas, para os efeitos do presente regulamento, os 
perímetros e zonas de protecção, as instalações aces-
sórias necessáiias à sua operação, Os equipamentos 'Iéc-
tricoS ou mecânicos, assim como as peças acessórias e 
15 dispositivos de contrôlo e utilização. 

Art. .° Para os efeitos do presente regulamento, as 
obras hidráulicas classificam-se em: 

a) obras de aproveitamento ou de protecção e de-
Sa; 

obras de irteresse público Ou de intcrcs"e par-
ticular; 

cl obras de propriedade do Estado ou de propri 
dade privada. 
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Art. 4.°— i. São de aproveitamento as obras desti-
nadas a possibilitar, facilitar ou melhorar a captação, 
armazenamento, regularização, adução, distribuição, tra-
ornento e utilização directa, incluindo o saneamento, 
dos recursos hídricos. 

s. As obras de aproveitamento podem revestir as 
'g1intes formas: 

Captação, tais como furos, poços, galerias ou ca-
nais de derivação; 

Armazenamento e regularização, tais como de-
pósitos, cisternas, diques, açudes e barragens; 

Adução e distribuição, tais como canais, levadas, 
condutas e redes de distribuição; 

Tratamento, tais como depuracloras, dessalini-
zadoras, instalações de tratamento de água 
pot-'ivel ou de reciclagem; 

Aproveitamento, tais como irrigação, descarga de 
afluentes, psicultura, aquacultura ou qual-
quer outro uso reconhecido por lei; 

Saneamento, tais como redes de esgoto, fossas 
sépticas ou sanitárias. 

São obras de protecção e defesa as destinadas a 
prevenir danos causados pelas águas nas infraestruturas, 
nomeadamente as que protegem aproveitament. hidráu-
licos, as estradas, pontes e diques, bem como as obras 

oe se destinam a prevenir a poluição e contaminação 
acidentais ou naturais dos recursos hídricos. 

Art. 5. 1. As obras hidráulicas  serão consideradas 
de interesse particular, quando a sua utilização bene-
ficie directamente, apenas uma entidade ou pessoa sin-
gular ou colectiva, de direito público ou privado. 

2. O Conselho Nacional de Águas poderá declarar 
uma obra hidráulica como de intereve público obecle 
cendo aos seguintes critérios de valorização. 

Quantidades de utentes e/ou actividades que 
dela beneficiam; 

A influencia da exploração na qualidade c dis-
ponibilidade dos recursos naturais e do meio 
ambiente; 

e) A respectiva utilidade para os objectivos do pia-
nearnen to nacional ou regional; 

As consequências que possam advir da sua ex-
ploração para outros aproveitamentos de utili-
dade pública, 

A origem dos investimentos utilizados na sua 
construção. 

Art. 60 As disposições do presente regulamento não 
co aplicáveis às obras maritirnes  destinadas a possibi-
litar, facilitar ou melhorar a navegição, o peflca C OS 
outros usos não conSumptivoS, as quais ficarão sujeitas 
-1. regulamentação especial. 

Art. 7.0 Os casos omissos pelo presente reeularnrotp, 
poderão ser integrados por aplicação das meras çontidis 
Pos corpos legais e rcrriilamentares relativos àS obras pó 
Nicas e construções com as devidas adaptações. 

CAPÍTULO II 

Do regime de propriedade 

Art. 8.0— i. As pessoas singulares ou colectivas são pr 
prctárias das obras de interesse particular por eles rea-
lizadas sobre terreno próprio ou alheio com autorização 
do respectivo dono, desde que prévia e devidamente au-
torizadas pelas autoridades competentes e, c"vrn as limi' 
taões e  restrições estabelecidas na lei e no presente re 

m gulaento- 

2- A constituição e regime de exercício do direito d 
propriedade sobre obras hidráulicas estão sujeitos à le.  
gislação geral sobre a matéria. 

Art. 9.0 -1. As obras de interesse público pertencem 
ao domínio público do Estado e são, portanto, inalicná 
veis, imprcscriptíveis, impenhoráveis e não oneráveis 
pelos mod.'e do direito privado, sem prejuízo das trans-
ferências dOminiais e das afectações que delas se faça, 
em conformidade com as normas estabelecidas neste Re. 
gularnento: 

2. Também pertence ao domínio público d0  Estado; 
com as características estabelecidas no número anLciior 
as obras de interesse paiticular construídas por pe.Soas 
colecivas de direito público e as revertidas ao Estado 
por extinção da concessão ou iinença d 5  u5o de água, 
em oonformidade com o disposto no art go 8.' do Co-
digo de Água. 

Ait. io.'° —1. As obras hidráulical ttrtcncendes ao 
domínio público do Estado poderão ser de.tinad: ao 
uso e/ou ac'ininistração de uma entidade ou pessoa co-
Iect va de direito público ou de uma empresa de eco-

noíllia mista, de reconhecido interesse Para a e 0noma 
nacional, mediante Decreto elo Conselho de Minis.ros, sob 
propma do Conselho Naciona' de Águas. 

2. A transferências dominais das obras referidas de-
verão ser submetidas à apovação prévia do Coiclho 
Nacional ele Águas e carecem de Decreto do Conselho 
de Ministros: 

. 
As aectações a uso Ou serviços diferentes, dentro 

da mesma entidade ou pessoa colectiva (te die t(' pá-
b110. deverão cumprir os requiSit'os, e formaldade Ci' 
tabelecidos nos respectivos Decretos os iegu!anhi.'ntos Or-
gânicos, devendo ser consunicades ao Conselho Nacional 
de Águas as respectivas resoluções. 

Art. ii -° - i. As obras hidráulicas em regime de pro-
priedade  privada flã podem ser ali natas nem o''era-
das, independenrcmciit'e da actividade a que a água Se 
destina. 

L A transfernc1a da referida actividade imptica a 
transmis'ão das i'epe tivas obras hidráulicas sem (te que 
tenha sido outorgada a aprova,ão referida no flúmejO 2 

do artigo 76.0  d0  Código de Águas. 

Art. 12.0  Quando uma obra hidráulica de propiiedad'i 
privada fôr declarada de interesse público pelo Conse-
lho Nac1O'na de Águas, cm confnrm dade com o disposto 
flO artigo 5.0  deste Regulamento, ocecler--á a respec- 
tiva expropriação, S'cguicdo as normas contidas na le-
gislação comum, constituindo a re'(olnç'iO do Conselho 
acto de de laração de utilidade pública. 

Art. 13.0 As obi as hidráui:ciis de propriedade privada 
podem ser trasinivdas par cama cl.,  morte, coo ti..  ta e 
incivisiveimente ligadas a actividade a que a água Se 
destina. 
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Art, 1•0  Os actos jurídicos e administrativos que te-
nham como objecto uma obi a h dráulica, só terão vali-
dade jurídica, quando devidamente inscritos rio Registo 
de Águas. 

CAPITULO III 

Das obras de interesse particular 

SECÇÃO 

Das autorizações 

Art. 15.'—!. A autorização para realizar uma obra 
hidráulica de interesse particular, padcrá ser solicitada 
conjunta ou separadamente do raspectivo requerimento 
de COflCCSSO ou licença de USO de água. 

2. As autorizações pala modificacão ou inutil'zaçãO de 
uma obra hidráulica de interesse particular serão reque. 
ridas pelo respectivo titular do direito de uso. 

Art. 16 0 — 1. As autorizações para a execução, modi-
ficação ou inutilização de unia obra hidráulica de itite-
resSe particular serão outorgadas pelo  Conselho Na ional 
de Águas. 

2. Esta competência poderá Ser delegada, total ou 
parcialmente, nas Comissões de  Águas. 

Art. 17.°  Os requerimentos de autorizações para a exe-
cução, modificação Ou inutilização de obras hidráulicas 
de illteresse particular deverão conter, obrigatoriamente, 
a identificação do requerente, a localização e descrição 
geral da obra e a actividade à qual a água se destina. 

Art. 18.1  O requerimento para a modificação de uma 
obra hidráulica de interesse particular deverá conter, 
para além do estebelecido no artigo anterior, a descrição 
exacta da modificação pretendida, Os objectivos que se 
pretende atingir e as mudanças no regime normal de 
exploração da obra que podem ser causadas pela mo-
dificação requerida. 

Art. 19.'—!. Os requerimentos para construção ou 
modificação de obras hidráulicas de interesse partioular 
deverão ser acompanhados do respectivo projecto conce-
bido com observância do disposto nos artigos i.°  e 2.0  
do Regulamento Geras de Construçãcs Urbanas, de-
vendo ainda conter, conforme ei tipo de obra de que 
se trata: 

Captação: volume máximo de águas captável des-
crição exacta dos equipamentos mecânicos ou 
eléctricos de captação e o dimensionamento 
dos furos poços ou galerias; 

armazenamento e regularização: capacidade má-
xima de armazenamento da obra, tempo c-
clessário para o seu enchimento em condições 
normais de exploração e superfície hídrica ex-
posta à radiação solar; 

adução e distribuição; fonte de abastecimento 
do sistema, dimensionamento e materiais dos 
condutos, capacidade máxima de exploração e 
o croquis contendo o traçado das condutas; 

) tratamento: sistemas a serem utilizados, 0álculo 
de produção da água tratada e destino dos 
resíduos resultantes do processo; 

e) aproveitamento: tipo e dimensionamento da pro-
dução a que a obra se destina e os benefícios 
que dela poderão advir para a referida pro' 
dução; 

saneamentoy: meios e formas a utilizar a influên-
cia da obra sobre o  meio ambiente; 

obras de defesa e protecção: finalidade perseguida 
e métodos a selem utilizados. 

2. Deverão, ainda, conter a descrição física e jurídica 
dos terrenos cuja ocupação se mostre indispensável para 
construção ou exploração da obra sobre os quais deverão 
ser constituídas servidões, em conformidade com as dis-
posições do Regulamento  de Uso dos Recursos 1-lídricos. 

Art. 2o.° Quando o requerimento fôr apresentado após 
a concessão ou iicença do direito de 1150 de água, jun.  
lar-se-á certidão da respectiva concessão ou licença ou ira-
tando-se de requerimentos para modificação de uma 
obra, prova documental da autorização para a reapectiva 
construção. 

Art. ei.°  — i. Os requerimentrs que tenham por ob-
jecto a autorização para a inutilização de uma obra 
hidráulica de interesse particular, deverão conter a iden-
tificação do requerente, a localização e descrição da obra, 
a actividade a que a água se deatina e as razões para 
a inutilização pretendida. 

e. Estes requerimentos deverão ser acompanhados das 
certidões de concessão ou licença do respectivo direito 
de uso da água e da autorização de construção de obra 
que se pretende inutilizar. 

Art. 22-0-1. Quando, no requerimento para conces-
são ou licença do direito de uso da água, se requer 
igualmente autorização para construção de uma obra 
hidráulica este pedido será processado e decidido con-
juntamente com o assunto principal. 

2. Nos demais casos observar-se-ão as dispsiçõez do 
Regulamento do Uso dos Recursos Hídricos, além do 
disposto nos artigos seguintes. 

Art. 23 0 -1. os requerimentos para modificação ou 
inutilização de obras hidráulicas de interesse particular 
não estão sujeitos à publicação. 

2. O Conselho Nacional de Águai poderá, contudo, 
ordenar a publicação dos referidos requerimentos, se en-
tender que possam causar danos a terceiros. 

Art. 24.° Quando o Conselho Nacional de Águas re-
putar uma obra hidráulica de interesse público, cuja 
inutilização foi requerida peio proprietário, poderá pro-
ceder à sua exploração, servindo a respectiva resolução 
de declaração de utilidade pública. 

Art. 25.0  - i. As autorizações para a construção, modi-
ficação ou inutilização de obras hidráulicas de interesse 
particular estão sujeitas à inscrição do Registo Nacional 
de Águas. 

2. Enquanto decorrem os trabalhos, o dono da obra 
Ou o empreiteiro conservarão, rio lugar da obra, uma 
cópia da respectiva autorização, assim como uma cer-
tidão da sua inscrição no Registo Nacional de Águas. 

SECÇÃO II 

Da execução dos trabalhos 

Art. 26.' - i. A execução dos trabalhos autorizados 
deverá obedecer às normas técnicas definidas para cada 
tipo de obra, pelos organismos públicos competentes e 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Águas. 

a. A Junta dos Recursos Hídricos ou as Brigadas Téc-
nicas das Comissões de Água, deverão fornecer aos inte-
ressados um exemplar das referidas normas. 
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3. Na sua reolução, o Conselho Nacional de Águas 
poderá ainda definir regras especiais para a execução 
da obra. 

Art. 27.°  A execução de trabalhos não autorizados ou 
o incumprimento das normas técnicas ou condiçõesespe-
cíficas, poderá dar lugar ao embargo da obra, em con-
formidade com o disposto no artigo 18.° do Código de 
Águas para além da aplicação de uma multa até 100 000$. 

Art. 28.0  Tratando-se de inutilização de obras hidráu-
licas de interesse particular sem a competente autori-
zação, poderá ser ordenada a sua reconstrução à custa 
do proprietário, sem prejuízo da aplicação de uma multa 
que poderá atingir o montante do valor da reconstrução, 
sempre que não exceda a ioo 000$. 

Art. 29.l—i. As entidades e pessoas autorizadas à 
Construção, modificação u inutilização de urna obra hi-
dráulica de interesse particular, terão direito a assi 
tência técnica proporcionada pelos organismos de gestão 
dos recursos hídricos nos termos que forem estabelecidos. 

As entidades e pessoas a que refere o número an-
terior terão igualmente direito a solicitar e obter o apoio 
financeiro dos organismos competentes, em quaisquer das 
formas Superiormente aprovadas. 

Deverão ser considerados prioritariamente Os pe-
didoe apresentados por cooperativas, associações de cam-
poneses ou utentes e Comissões de Moradore; devida-
Incute reconhecidas, e aqueles que produzam notável 
melhoramento de aproveitamente ds recursos hídricos 
ou introduzam novas tecnologias de optimização do USO 
da água. 

Art. 30.0  As normas técnicas referidas no artigo 6.° do 
presente Regulàment deverão especificar os perímetros 
instalações de protecção e defesa das obras hidráulicas 
de interesse  particular, quer para a conservação da qua-
lidade dos recursos hídricos e do meio ambiente, quer 
para a Segurança dcs utentes e da própria obra. 

SECÇÃO i.I 

Da expioração e conservação 

Art. 31.0  No uso e exploração das obras hidráulicas de 
interesse particular deverão ser estritamente observadas 
as normas contidas na lei, nos regulamentos e nas reso-
luçõe5 das autoridades competentes, para evitar prejuízos 
e danos na quantidade e disponibilidade dos recursos 
hídricos e as repeicussões negativas nos recursos naturais 
e no meio arnbf ente em geral e para garantir o aprovei-
tamento óptimo do empreendimento em condições de se-
gurança 'e de conservação adequada. 

Art. 32.° — 1. As reparações ne sárias para o normal 
funcionamento da obra e que não signifiquem modifica. 
çôs no seu regime de exporação, não carecem de auto-
rização dos organismos de gestão do;  recursos hídricos. 

2. Quando as ref'eiidas reparações importam a suspen-
são da exploração da obra por um prazo superios a 
quinze dias, deverá ser dado conhecimento do facto por 
escrito,  à respectiva Comissão de Águas. 

. As disposições deste alugo SO ainda aplicáveis  às 
reparações urgentes destinadas a evitar danos iminentes. 

Art. 33.0 É aplicável a exploração das obras hidáuli-
('as de interesse partici 1ar, o disposto no artigo 29.' do 
presente regulamento. 

CAPÍTULO IV 

Das obras de interesse público 

SECÇÃO 1 

Da concepção da obra 

Art. 34°— i. As obras hidráulicas de ntcre5Se pú-
blico, financiadas pelo menos em o% pelo Estado ou 
pessoas cn.ectivas de direito público deverão ser pre-
cedidas de um estudo de viabilidade técnico-económica 
que será submetido à aprovação do Conselho Nacional 
de Águas. 

2. Sob proposta da Junta dos Recursos  Hídricos, o 
Conselho Nacional de Águas poderá prescindir do estudo 
de viabilidade a que se refere o número anterior, quanto 
às obras  que não signifiquem investimentos avultados 
ou que, pela sua urgêflia, devem ser iniciadas em p'a-
ZOS breves. 

Art. °- i. O estudo de viabilidade deverá conter 
toda a infomação técnica e económica que justifique a 
necessidade de conveniência da execução da respectiva 
obra. 

2. A referida informação será fixada caso a caso pelo 
Conselho Nacional de Águas, em conformidade ao volume 
da obra e a sua importância económica e social, tendo 
em conta nomeadamente o seguinte: 

cararterísticas físicas e técnicas do empreendimento 
e o nível do seu impacto económico e social; 

objectivos fundamentais, directos e indirectos pri-
mários e secundários; 

berte[Icios directos esperados na produção e/ou 
melhoramento social; 

origens da água e plano da sua utilização, se cor-
responder; 

avaliação dos volumes de água a ser captada e/ou 
ri til izada; 

estimativas dos custos de execução, com indicação 
dos diversos componentes; 

especificação dos investimentos e financiamto3 
prevmetos; 

indicações de todas as acções e estudos comnple-
mcntai'esuee'&ári0s à execução e posteriores 
utilização do empreendimento; 

avaliação ou c,timativa dos benefícios indicectos 
esperados, eSpe:iamente no âmbito da coner-
oenvação e pi eerva(,ão dos recursos naturais; 

estudo da repercussão ambiental do empreendi-
Incuto, nomeadamente no que respeita à rejei-
ção de efluenes contaminadores ou poluidores; 

1) p:ograiva de exploração e conservação d0  tmpre-
endini'ei:to, com o respectivo cáiculo de (ustos'. 

Ar:. 36.° - i. Os prole, tos de execução desenvol verão 
as piemis.sas fixadas nos estatutos de viabilidade, estabe-
lecendo as especJicaçes técnicas a que as obras, insta-
lações e equipamentos têm de ubordinai'-s e conterão 
as pOças escritas, os desenhos e as cartas cam o detalhe 
necc;sário para a concreta rcaizaâo d0  empreendi-
mnm'IO, os orcamentos os programas de c:erucão. o a-
demo de encargo; e os m'e';pectivos planos de explora-
ção e conservação. 
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2. Nos casos de obras em que Se tenha prescindido 
do estudo  de viabilidade, o projecto de execução de-
verá conter, em resumo aquelas informações indicadas 
no artigo anterior que o Conselho Nacional de Águas 
cnsidee pertinentes. 

Art. 37
.
0 i. Os estudos de viabilidade e os pro-

jectos de execução deverão ser elaborados preferente-
mente pelos organisinos públicos competentes, pela Junta 
dos Recursos Hídricos ou pelas Brigadas Técnicas das 
Comissões de Águas. 

2. Na impossibilidarte dos referidos Organismos rea-
lizarem os estudos e projectos a que se reporta o nú- 
mero anterior, estes  poderão ser requisitados aos serviços 
estatais ou a outros organismos públicos dotados da 
recessária capacidade, ou serem contratados ainda 
pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estra?n-
gc1ra. 

. 
Em todos os casos cm que frão seja a Junta dos 

Recursos Hídricos a executora dos estudos e projectos, 
este organismo terá direito a fiscalizar a respectiva ela-
boração, cm qualquer fase, devendo as entidades requi-
sitadas ou contratadas pretar as facilidades necessárias 
para a referida fiscalização, a qual deverá, contudo, ser 
exercida por forma a não atropelar o bom andamento 
dos trabalhos. 

Art. 38.0  - 1. Os estudos e projectos serão submetidos 
a aprovação do Conselho Nacional de Águas sempre, 
acmpa.nhados do parecer técnico da Junta dos Recursos 
1-Jídricos, salvo quando tenham sido elaborados por este 
organismo. 

As normas em vigor sobre estudos e projectos de 
obras públicas, com as devidas adaptações, são aplicáveis 
nesta matéria. 

Art. q.° - i. As associações de utentes, devidamente 
reconhecidas, deverão contratar a execução de estudos  
de viabilidade e/Ou projectos de execução, com as enti-
dsds indicadas no número 2 do artigo 37 ,° deste Regu-
lamento mediante autorização da respectiva Comissão de 
Águas, 

2. Nos casos referidos no número anterior, os estudos 
e projectos deverão conter a especificação de contribuição 

financeira, em espécie, trabalho ou serviços dos utentes, 
Quer na construção de obra como 0a sua exploração e 
conservação. 

SECÇÃO II 
Das expropriações 

.Art. o.° As expropriações de prédios, ou parte deles, 
instalações e outros bens ou direitos necessários pa,-d a 
execução de obras hídraulicas de iTltercsse público reger-
'-se-ão pelas disposições legais e regulamentares em vi-
gor relativa das expropriações por causa de utilidade pú-
blica e pelas normas contidas nos artigos seguintes: 

Art. 4.° Podem a€sumir a qualidade expropriante, 
para os efeitos de disposto nesta secção: 

O Estado, representado pelo Conselho Nacional 
de Águas; 

As entidades  públicas ou peesoas colectivas de 
direitos público, devidamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Águas para a execução 
de obras de interesse público. 

Art. i. A declaração de utilidade pública resulta 
d, aprovação pelo Conselho Nacional de Águas do res- 

pectivo estudo de viabilidade ou do projecto de exe- 
cução. 

2. A referida resolução está sujeita a publicação no 
Boletim Oficial. 

Art. 43.0 _1. Quando o Conselho Nacional de Águas 
qualifiquem uma determinada obra de construção ur-
gente, a Junta dos Recursos Hídricos promoverá uma 
avaliação técnica do prédio ou parcela, irstalações e 
equipamentos acessórios e outros bens ou direitos,  objecto 
da expropriação. 

2- A Comissão de Águas comunicará ao proprietário 
Ou proprietários os bens expropriados, a avaliação a que 
se refere o n.° anterior, para que façam oposição dentro 
de i dias. 

. 
A falta de oposição pelo proprietário ou proprietá-

rios importa a aceitação tácita do valor fixado fla ava-
liação, salvo Se eles alegarem e aprovarem uma causa 
justificativa. 

. 
Enquanto decorre a dicussão sobre o montante de 

avaliação. o Conselho Nacional de Águas poderá auto-
rizar que o exproprian.te entre na posse dos bens e 
direitos objecto da expropriação, desde que deposite 
a favor dos proprietários a importância fixada na av-
liação, tem prejuízo do prosseguimento das respectivas 
arções até a resolução final. 

Art. 44°—!. Os proprietários ou possuidores legí-
timos de terrenos em que se tenha dé proceder a es-
tudos ou trabalhos preparatórios das obras hidráulicas 
dC interesse público, levados a cabo por entidades pú-
I;:cas  ou particulares para tal contratadas, ou nOS 
tcrrcnos lhes darem acesso, ficam obrigados a consentir 
a ocupação desses terrenos, a passagem através cicies e os 
desvios de águas e de vias de comunicação, enquanto 
durarem os referidos estudos ou trabalhos. 

2. Excepto no caso de simples passagens através dos 
terrenos, a obrigação a que o número i se refere só se 
efectiva i  dias após a notificação pela Junta dos Re-
cursos Hídricos, na qual se informa a necessidade de 
ocupação dos terrenos, desvio de águas ou de vias de 
cimunicação e se envidam os interessados a dar o seu 
parecer, dentro daquele prazo, sobre a m&hor forma 
de realizar os trabalhos Cofli o menor prejuízo. 

. Os proprietários ou possuidores de terras que, 
decorrido o prazo estabelecido no número anterior, se 
onusarem à utilização dos respectivos terrenos pela forma 
cme for considerada indispensável, incorrern em crime 
de desobidiêrda, punido pelo Código Penal. 

Art. 45.0 O disposto no artigo anterior aplica-se igual-
mente aos proprietárk-s e possuidores legítimo€ de ter-
renos necessários aos trabitlhos de execução das obras, 
quando estes terren não devam ser expropriados ou 
enquanto se não tiver efectuado a sua exprspriação. 

Art. 46.°_1. Os proprietários e possudorcs a que 
se referem os dois artigos anteriores têm direito a ser 
indemnizados pelos prejuízo. efectivamente causados pe-
los estudos e trabalhos. 

2. Para a determinação das mespectivaS indemnizaç6es, 
aplicar-6e-á o procedimento indicado para a fixação de 
indemnização por expropriação, nomeadamente o dis- 
posto no artigo deste Regulamento. 

Art. 47.0  As indemnizações referidas nesta Secção p0. 
derão ser pagas em prestações, total ou parcialmente, 
em numerário ou em títulos de dívida pública. Para 
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estes efeitos aplicar-se-ão as normas legais e regulamen-
tares referentes ao pagamento de indemnizações por ex-
propriações no âmbito da Reforma Agrária. 

SECÇÃO III 

Da construção 

Art. z18.°— i. Na construção das obras hidráulicas de 
iii.tercsse público deverão ser observadas as técnicas ela-
boradas pelos organismos técnicos competentes e apre 

vadas pelo Conselho Nacion de Águas e as especifi-
cações técnicas contidas no respectivo caderno de encargos. 

2. A pedido dos interessados, a Junta dos Recursol 
Hídricos deverá fornecer exemplares das referidas normal 

técnicas gerais. 

Art. 49.0  A construção de obras hidráulicas da interesse 
público mesmo quando executadas directamente pela 

Junta dos Recursos Hídricos ou pelas Brigadas Técnicas 
das Comissões de Águas, constitui uma empreitada pú-
blica, pelo que lhe são aplicáveis todas as disposições 
contidas na legislação e regulamentação em vigor, sobre 

a matéria. 
CAPÍTULO V 

Da fiscalização 

SECÇÃO 1 

Dos objectivos e principiO 

Art. 5).° A fiscalização é o conjunto de actuações rea-

1i55das por agentes ou delegados das entidades públicas, 
de:tinadas a verificar o cumprimento das normas legais, 
legularliLlltares e técnica na elaboração de estudos e 
projectos, na construção e na exploração e conservação 

de obras hidráulicas. 

Art. 51.°  Os projectistas, empreiteiros e utentes das 

obras deverão conceder todas as facilidades necessárias 

pala realização da fiscalização, assim como permitir á 
tecolha de amostras e exibir a documentação ou qual-
quer outro objecto que lhe for solicitado pelos agentes 

de fiscalização. 

Art. 52.0  Os elementos da fiscalização deverão cumprir 
as suas funções por forma a não atropelar o regular 
andamento dos trabalhos ou exploração da obra, respei-

tando o legitimo direito à privacidade dos fisca1i7ad0s, 

nos aspectos que não estejam relacionados com o objecto 

da inspecção. 

Art. 53.0 Os projectistas empreiteiros ou utentes da 
obra deverão ter permanentemente no lugar dos traba-
lhos cópias devidamente legalizadas, das autorizações e 
inscrições fixadas na lei e nos regulamentos e ns casos 

de construção, uma cópia completa do respectivo pro-
jecto de execução. 

Art. 54.0 
- 1. As inspecções deverão ser realizadas en-

tre segundas e  sextas-feiras, às horas normais de serviço 
e nos casos de construções ou modificações. nos dias 
e horas de trabalhos fixados pelo dono da obra ou pelo 
empreiteiro. 

2. Em caso de evidentes ameaças para a segurança 
das pessoas ou bens ou da própria obra, poderão em 
qualquer momento, ser levadas a cabo inspecções ex-
traordinárias. 

SECÇÃO II 

Dos agentes 

Art. 550 
- 1. A fiscalização da execução de estudos, 

projectos ou trabalhos de construção ou modificação de 
obras hidráulicas, compete aos elementos técnicos per- 

tencentes aos quadros da Junta dos Recursos Hídricos 
ou dos  outros organismos públicos competentes. 

2. Em casos de obras de grande dimensão ou de ex-
cessivo complexidade técnica e mediante autorização do 
Conselho Nacional de Águas, a fiscalização dos trabalhos 
enunciados no número anterior, poderá ser encomen-
dada a uma pessoa singular ou colectiva, especialmente 
contratada para o efeito. 

Art. 6.0 A. entidade fiscalizadora deverá ctrniunicar, 
por escrito, ao projectista e/Ou empreiteiro. as nomeações 
e mudanças dos elementos que poderão exercer a fisca-
lização;(  devendo o referido projtctista alou emprel. 
teiro designar um ou mais elementos técnicos para servir 
de contraparte  autorizada à fiscalização. 

Art. 57.0  Os projectistas poderão praticar inspecções 
de execução dos trabalhos de construção da respectiva 
obra para verificar se são cumpridos os respectivos  pro-
jectos a especificações por eles elaborados, devendo ob-
servar todas as regras relativas à fiscalização, estabele-
cidas neste regulamento. 

Art. 58.0 A fiscalização da exploração e conservação 
das obras hidráulicas poderá ser exercida por funcio-
nários da Junta dos Recursos Hídricos, membros das 
Comissões de Água, agentes da Polícia de Ordem P1blicL 
Delegados; de Governo a funcionários e agentes públicos 
municipais por aqueles expressamente credenciados, por 
funcionários e agentes do Conselho Nacional de Águas 
expresamente credenciados para o efeito e, em geral 
por todas as autoridades cem funções de fiscalização e 
Policia. 

Art. 59.0  Toda a reclamação, queixa ou denúncia 
dirigida às entidades referidas no número anterior deve 
ser recebida e considerada confidencial, sendo proibido 
aos seus agentes dar a conhecer pr qualquer forma 
que as diligências a que deram são de denúncia, queixa 
ou reclamação. 

Art. 6o.° Os agentes de fiscalização identificar-se-ão 
sempre que estejam em exercícic de funçõss e poderão 
requisitar quaisquer meios de transporte aos serviços 
públicos ou às entidades particulares, nas condições 
que vierem  a ser estabelecidas por resoluções do Con-
selho Nacional de Águas. 

SECÇÃO III 

Das observações e sanções 

Atr. 61.0 — 1. A fiscalização poderá fazer as observações 
que considere pertinentes relacionadas com o  cumpri-
mento da sua missão e ordenar ao projectista, emprei-
teiro ou utente as modificações ou correcções que se-
jam necessárias, fixando os prazos para a sua realização. 

2. O empreiteiro, projectista ou utente terá direito a 
reclamar contra as observações, mas se a fiscalização in-
sitir na sua posição, fica obrigado a cumpri-las, sem 
prejuízo do recurso estabelecido no artigo seguinte. 

Art. 62° -i. Das decisões da fiscalização cabe re-
curso para o Director da Junta dos Recursos Hídricos, 

,no prazo de 48 horas, a contar do momento em que o 
interessado tomar conhecimento da decisão. 

2. O recurso será apresentado na Secretaria da res-
pectiva Comissão de Águas e não suspende a obrigação 
de cumprimento da resolução recorrida. 

. O Director da Junta dos Recursos Hídricos deverá 
resolver o recurso por despacho fundamentado, dentro 
do prazo de 'o dias. 
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. 
Em caso de provimento de recurso, a fiscalização 

será pessoalmente respinsável pelos danos e prejuízos 
decorrentes do cumprimento da resolução revogada. 

Art. 63.1- 1. Nos casos de elaboração de estudos ou 
projectos e de construção de obras hidráulicas o incum-
primento ou desobediência das observações da fiscaliza-
ção poderá ser sancionada por esta, com multas de até 
um por mil do valor total da obra, sem prejuízo da 
respnsabilidade civil, criminal ou administrativa que 
couber ao empreiteiro. 

2. Em caso de primeira reincidência a multa poderá 
ser elevada até o dobro e na segunda a fiscalização 
poderá propôr às autoridades competentes a resolução 
do respectivo contrato ou o  cancelamento da autorização 
para a realização dos respectivos trabalhos ou exploração. 

Art. 64.0 Quando estiver ameaçada a segurança das 
pessoas, dos recursos naturais ou da própria obra, a 
fiscalização poderá suspender os trabalhos ou a explo-
ração da obra até que estejam ultrapassados os defeitos 
ou tomadas as medidas que se reputarem necessárias. 

Art. 65.1_ i. São aplicáveis à fiscalização de expio. 
ração e conservação de obras hidráulicas, as normas 
contidas nos artigos 54.0  a 58.1  do Decreto-Lei n.° 38/83, 
de 4 de Junho, entendendo-se feitas à Comissão de Águas 
as referências feitas às Comissões de Reforma Agrária. 

2. Também São aplicáveis a estas fiscalizações, as dis. 
posições comidas nos artigos 154 0  e seguintes do Decreto-
-Lei fl.° 48871, de 23 de Outubro de 1971, com as de-
vidas adaptações e em tudo o que não estiver expres. 
samente notificado neste Regulamento. 

SECÇÃO IV 

Do livro de obras 

Art. 66.0 Deverá existir, no local de construção ou 
exploração da obra, um livro denominado ((Livro de 
Obra, com folhas devidamente numeradas e rubricadas 
e cm duplicado. 

Art. 67° O Livro de Obra terá na Sua primeira folha. 
um  termo de abertura, assinado pelos repicsentantc-s do 
projectista, empreiteiro ou utente e da fiscalização com 
as seguintes especificações: 

identificação do projecto ou autorização de ex-
ploração; 

autorização outorgadas pelos organismos compe-
tentes e dado de inscrição no Registo Nacional 
de Águas se couber; 

nomes dos elementos técnicos nomeados para a 
fiscalização; 

nome do elemento designado como contraparte da 
fiscalização; 

data de dos trabalhos de execução ou ex- 
ploração; 

qualquer outra informação que sc repute de in-
teresse para o cabal conhecimento do objecto 
da fiscalização. 

Art. 68° No Livro de Obra deverão ser registados os 
seguintes factos: 

nomeações e substituições permanentes ou tempo. 
rárias dos agentes da fiscalização e das suas 
con trapartes; 

as observações e decisões da fiscalização; 

as reclamações e recursos do projectista, em-
preiteiro ou utente; 

as sanções aplicadas pela fiscalização; 
os recursos contra as referidas sanções; 
o processo de recolha de amostras e os resultados 

de ensaios, análises e provas; 
as paralizações, suspensões acidentes e qualquer 

outro facto susceptível de influir na qualidade 
dos trabalhos ou no cumprimento dos prazos 
contratuais;  

qualquer outro acto ou observação de interesses 
para a fiscalização e/ou projectista, empreiteiro 
ou utente. 

Art. 69.°— 1. As comunicações das resoluções,  serão 
realizadas no próprio Livro de Obra e deverão ser anais-
zadas pelos representantes de fiscalização e a sua con-
traparte. 

2. A folha duplicada será retirada pela fiscalização 
e conservada por esta, até o fim dos trabalhos ou da 
exploração. 

CAPITULO VI 

Disposições finais e transitórias 

Art. 70.0  Os Ministérios de Saúde, Trabalho e Assuntos 
Sociais, da Administração Local e Urbanismo deverão 
ser ouvidos antes de aprovados os estudos e projectos 
relativos às obras de saneamento ou de captação, arma-
zenagem, aducão e tratamento de água potável e terão 
direito a fiscalizar a construção, exploração e conservação 
das referidas obras. 

Art. 7 1 .0  — I. Os estudos e projectos de obras de irri-
gação ou de protecção de solos deverão ser submetidos 
à consideração do Conselho Nacional de Águas, acom-
panhado do parecer técnico do Ministério do Desen-
volvimento Rural e  Pescas. 

2 Os elementos técnicos do réfrido Ministério terão 
direito a fiscalizar a construção, exploração e  conser-
vação das referidas obras, em conjunto ou separada-
mente, dos representantes da Junta dos Recursos Hí-
dricos. 

Art. 72.° .—_ i. A Junta dos Recursos Hídricos, em con-
junto com o Ministério de Obras Públicas; elaborará 
um Registo de Empreiteiros de Obras Hidráulicas e apre. 
sentará o respectivo Regulamento à aprovação do Con-
selho Nacional de Águas, dentro dos i8o dias seguintes 

data de entrada em vigor do presen.tè Regulamento. 
O Registo deverá classificar os empreiteiros cm con-

formidade com a sua capacidade técnica e económica 
para a execução de obras hidráulicas e estabelecerá os 
mecanismos para a permanente actualização da referida 
classificação. 

A partir do momento da publicação do referido 
Regulamento dos Registos de Empreiteiros de Obras 
Hidráulicas, no Boletim Oficial, só poderão executas 
trabalhos aqueles que nele estiverem devidamente ins-
critos e classificados. 

Art. 
73.'- 1, Os proprietários ou Jegftimos possui-

dores de obras hidráulicas de interesse particular, cons-
truidas com anterior idade à entrada em vigor do pre-
sente Regulamento, deverão declará-las por escrito, à 
respectiva Comissão de Águas, cumprindo os requisitos 
estabelecidos nos artigos 16.0  e 17.°  deste Regulamento, 
dentro dos 18o dias a seguir à data de entrada em vigor 
do presente diploma. 

2. O Conselno Nacional de Águas poderá ordenar mo-
dificações necessárias para adaptar as referidas obras às 
normas técnicas em vigor, fixando o prazo para a  sua 
execução. 
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3. A falta de declaração estabelecida neste artigo será 
punida com a multa de até 100 000$,  sem prejuízo das 
sanções que puderem caber em relação à falta de cum-
primento das condições técnicas da respectiva obra. 

Pedro Pires João Pereira Silva - Tito Livio de Oh. 
c,era Ramos. 

Promulgado em 27 de Maio de 1987 

Publique-se, 

O Presidente da Repiliblica, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 166/87 

de 31 de Dezembro 

No USO da faculdade onferida pelo artIgo 77.9  da Cons-
tituição, o Governo den eta o seguinte: 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1 .0  - i. O presente diploma regulamenta a 
aquiição, exercício e extinção dos direi-os do USO dos 
recursos hídricos, em conformidade com o disposto no 
capitulo IV do código de águas. 

2. As disposições deste diploma são, ainda, aplicáveis 
à constituição. exercício e extinção das servidõesneces-
sárias para a utilização da água ou para a construção e 
exploiação de obras hidráulicas. 

Art. 2:0  Para os efeitos do presente regulamcnlo, eu 
tende-se por: 

«Licença», o acto administrativo pelo qual o Es-
tado, representado polo organismo compete -4e 
de gestão das recursos hídricos, permite a uma 
pessoa singular Ou colectiva a utili7ação do de-
terminados recursos hídricos, em proveito pes-
soal ou familiar ou como factor de produção 
numa determinada actividade agro-pecuária in-
clustrial, mineira ou comercial; 

«COncersão»: o acto administiativo pela qual o 
Esta,do, represeilado pelo organismo compe-
tente da gestão dos recursos hídricos, autoriza 
a uma pessoa Singular ou colectiva a gestão d' 
determinados recursos hídricos, a fim de pres-
tar com eles 1) U? Strvj,O pu (1 ico; 

C) «Autorização»: o acto administrativo pelo qual o 
Estado permite a uma pessoa singular ou colec-
tiva a realização de determinadas actividades 
relacionadas directamente com o uso dos re-
cursos hídricos e que não SO matéria de licen-
ças OU c0nce58&S; 

((Aviso)): a comunicação feita à Comissão de Águas 
por urna pessoa singular ou colectiva que es-

teja a utilizar recursos hfdricos, na forma esta-
belecida no artigo 64. do Código de Águas; 

«Dotação máxima instantân*a: a quantidade de 
água que o titular de um direito de uso de 
recursos hídricos pode explorar com o Seu sis-
tema a funcionar ao máximo da capacidade per-
mitida ;  

((Montante máximo,  de exploração»: o quafltita 
tivo total de água que o titular de um direito 
de USO pode explorar durante um período de 
tempo prefixado e em conformidade com o 
tipo de uso autorizado. 

Art. 3.o 
O direto de uso dos recursos hidricos é um 

lireito real de tipo administrativo, que recai sobre as 
águas e que consiste no uso e fruição delas, nas condi-
ções e em conformidade cOTn as regras estabelecidas 110 
Código de Águas e «o presente Regulamento. 

Ait. 4.0 -1 O titular cio direito do uso dos recutsos 
hídricos tem o direito a utilizar os meios necessários para 

eu exercício normal e eficiente, incluindo a constitui-
ção de servidões e a co-- cessão de terrenos púbiicoS. 

2. O titular do direito de USO dos recursos hídl'i(,Os 
pode construir às suas expensas. cumprindo as normas 
legais e iegulamel)tares sobre a matéria, as obras hi-
di'cíulicas icecesSárias para o normal o eficiente aprovei-
tamento das águas. 

Art. 5
.
0 i. O direito de USO dos recursos hídr'cos 

pode ser consumptivo ou não co-nsumptivo. 

2. Considera-se consumptivo o uso de água que supõe 
seu consumo ou transformação substancial das suas 

caraceríSticas físfcas, químicas ou biológicas de modo a 
torná-las inadequadas para qualquer outro uso. 

. 
Uso não consumptivo é aquele que não produz qual-

quer transformação da água nas suas características físi-
cas, químicas ou biológicas, de modo que podem con-
tinuar a ser usadas nesse Ou qualquer outro uso- 

Art. 6.0 —i. O direito de uso dos recursos hídricos 
só pode construir-se por acto administrativo emanado 
das autoridades competentes, sob a forma de concessão 
ou licenças, sem prejuízo do uso livre da água éstahéié 
cido no artigo 64.0  do Código de Águas. 

2. Os titulares dos direitos referfdos no número ante-
rior deverão usar as águas em cotofoontidade com o fim 
para o qual foi outorgada a respel tiva concessão 0U li-
cença e lia dimensão, proporção, duração, volume e  OU-
tcaS modalidade determinadas no respectivo título 011 
contrato e nas normas egais e regulamentares aplicáveis. 

Art. 7:0 É aplicável ao direito de uso dos recursos 
hfdricos o disposto nós artigos 127.* e svguintes do 
Código Civil: 

Art. 8:1 O direito de USO dos recursos hídricos pode 
recair, com as limitações e;tabelecidas na lei e nos regu-
lalTlofl500. s-n'bre um ou mais dos usos cnnsumptivos e 
tão onsumptivos referidos neste diploma. 

CAPITULO li 

Do regime dos usos 

SECÇÃO 1 

Dos usos domésticos 

Art. q— 1. O uso da água para consumo individual 
ou familiar, com fins domésticos, é livre, não carecendo 
por isso de autorização, Sem prejuízo dos avisos a que Se 
refere o artigo 97 deste regulamento. 

2. O uso da água potável, canalizada ou distribuída 
mediante fontenários ou viaturas devidamente autori-
zadas, rege-se pelas normas regulamentares sobre a ma-
téria, designadamente pelo Regulamento da Distribuição 
da Água Potável e do Saneamento. 

Art. 1O.° — 1. Os consumidores domésticos têm a fa-
culdade de constituir servidões necessárias para o exer-
cício do seu direito em cotformidade com as normas 
contidas no Capítulo VI do presente Regulamento. 
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SECÇÃO II 

Do abastecimento Ce água às populações 

Art. 11.0 
- 1. O serviço público de abastecimento de 

água às populações só pode ser objecto de concessão 
a uma pessoa colectiva de direito público ou a um 
serviço do Estado ou municipalizado. 

2. Para os efeitos do número anterior, considera-se 
população todo estabelecimento educacional, hospitalar, 
hotcleir, militar, de assistência social ou outros seme-
lhantes mesmo que construídos fora dos limites urbanos. 

Art. 12.° 1. As concessões para abastecimento de 
água às populações serão outorgadas, mediante verifi-
cação da qualidade e  rendimento da fonte de frncci-
mento, assim como da possibilidade de evacuação das 
águas residuais sem que causem prejuízos a terceiros ou 
degradação do meio ambiente. 

2. As dotações máximas instantâneas e os montante* 
máximos de exploração serão fixad's no respectivo con-
trato de conccssão•  tomendo-se cm conta as captações 
mínimas regulamentares e as dispc'nihilidades reais das 
fontes de abastecimento. 

Art. 13°— i. Com  o objectivo de manter as dotações 
máximas instantâneas autorizadas rias referidas conces-
sões. •n Conselho Nacional de Águas poderá, em caso 
de carência extraordinária de água, diminuir os caudais 
concedidos para outros usos na mesma fonte. 

. Em caso da medida estabelecida no número anterior 
não for suficiente, o CNAG poderás ainda, dispôr de 
outras fontes para estes efeitos e pelo tempo que se 
mostrar necessário. 

Art. i..°  O Conselho Nacional de Águas poderá auto-
rizar temporariamente o estabelecimento de instalações 
provisórias para o abastecimento de água de acampa-
meneos e Outros agrupamentos transitórios. 

SECÇÃO III 

Dos serviços públicos 

Art. 15.0-  1. As águas necessárias para os serviços 
municipais, tais como irrigação de espaços verdes, fontes, 
as-seio das ruas e extinção de incêndios serão fornecidas 
pelos concessionári cio abastecimento de águas às po- 
pulaçõea, mios lugares em que eles existam e em cmi-
form id ad e com as normas regulamentares aplicáveis. 

a. Nos aglcmerados urbanos em que não existam as 
referidas concessões, os órgãos de gestão local poderão 
solicitar concessões especiais de água, com vista à pros-
secução dos objectivos consignados no número anterior. 

Art. 16.1 Nos casos de carência de água, tais conces-
sões poderão ser diminuídas e até suspensas pela res-
pectiva Comissão de Águas enquanto persista a situação 
de crise. 

Art. 17.0- 1. A utilização de água necessária para o 
funcionamento de outros serviços públicos deverá Ser 
autorizada por concessão outorgada pelo Conselho Na-
cional de Águas, na forma prevista no presente Regula-
mento. 

a. As dotações máximas instantâneas e os montantes 
máximos de exploração, serão determinados no respec-
tivo contrato tendo em conta as necessidades reais do 
respectivo serviço e as disponibilidades hídricas exis-
tentes na respectiva área, segundo as orientações conti-
das no Plano Nacional de Desenvolvimento. 

SECÇÃO IV 

Dos usos agro-pecuários e Silvícolas 

Art. 18.° A utilização de água para fins agro pecuários 
ou silvículas deverá ser objecto de uma licença outor-
gada pelo organismo competente, quando a água reque-
rida seja necessária para a irrigação de superfícies de 
ctdtura ou arvoredos ccunclariamenite no desenvolvi- 
mento de actividades ou trabalhos que tenham uma re-
lação directa com a agricultura. 

Art. 19.0 Podem ser titulares destas licenças os culti-
vadores directos das terras, em quai:quer das formas her. 
mitidas pela legislação agrária em vigor e sempre que: 

As terras que pretendam irrigar tenham aptidão 
para cultura de rega; 

Não apresentem estas terras prablemas de de-
gradação do solo pela utilização cio sistema de 

e) A irrigação se apresente como necessária e cOfl-

vetmiente tendo cm conta o tipo de cultura, 
a qualidade do solo e a zona na qual se 
pretende utilizar; 

(1) Exista disponibilidade hídrica no local. 

Art. 20.°  Para a verificação do cumprimento das (m.-
dições exigtdas  nas alíneas a), b) e c) do artigo antes iot 

deverá ser ouvido o organismo competente. 

Art. 21. t. A respectiva licença deverá fixar as área 
máximas que podem ser regad as com OS volumes de água 
autorizados. 

2. As dotações máximas instantâneas serão fixadas cOO-

soante o sistema de irrigação e os morcta.ntes máximos de 
exploração serão expressos em metro cúbicos/hectares aro 
para cujo cálculo deverá ter-ce em consideração o clima, 
o tipo de solo e de cultura e o adequado grau de eficiên-
cia exigível no uso da água, conforme o sistema de rega 
proposto. 

Art. 22 °  Sempre que seja excessivamente difccl ou 
dispendiosa a instalação de sistemas de medição de cau-

dais, o Conselho Nacional de Águas poderá autorizar es-
tas licenças com outros sistemas de cálculo de montantes 
máximos de exploração, enquanto não for possível u7tra-
passar as dificuldades que impeçam a medição indicada 
no artigo anterior. 

Art. 23° 1. Os titulares destas licenças que consi- 
gam, mediante obras Ou utilização de tecnologias, espe-
ciais, aumentar a eficiência do aproveitamento de água 
para irrigação, poderão solicitar autorização para au-
mental as áreas regadas fixadas na respectiva licença, 
devendo comprometer-se a maotér o sistéma urna véz 
modificada a licença. 

a. Nestes casos o aumento de superfície irrigada flãO 
poderá significar qualquer aumento de taxas Ou im-
postos a pagar pelo titular da licença. 

Art. 24.° Os titulares destas licenças poderão, por ra-
zões jiotificadas, solicitar autorização para a mudança 
de localização das áreas irrigadas, sem alteração das 
respectivas dimensões, salvo o disposto no artigo an-
terior. 

Art. 25.°—  1. Os titulares de licença para usos agro-
-pecuários e silvícolas têm o direito de armazenar água 
para usos domésticos e abeberamento de animais e 
mesmo para a racionalização e distribuição de rega 
sempre que cumpram com os requisitos legais e regu-
lamentares para a construção e exploração de obras 

hidráulicas. 
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. Terão ainda o direito a utilizar a água para a 
preparação e adequação de terras na forma e com 
as medidas tecnicamente recomendadas pêlo organismo 
técnico competente do Ministério do Desenvolvimento 
Rural e Pescas. 

Art. 26.0 — i. Nos casos de subdivisão legalmente au-
torizada de prédios em que sejam utilizadas águas para 
irrigação mediante licença, o Conselho Nacional de 
Águas determinará por resolução fundamentada e me-
diante audiência dos interessados, os montantes máximos 
de exploração das áreas irrigadas autorizadas para cada 
parcela. 

2. O CNAG poderá negar o direito a qualquer delas 
se se concluir tecnicamente, pelo organismo competente 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e  Pescas, que 
a irrigação dessa parcela resulta anti-económica ou pre-
judicial para a conservação ou pre.ervaço do solo ou 
dos recursos hídricos. 

Art. 27.° i. As licenças para usos exclusivamente 
pecuários deverão estabelecer as dotações máximas ins-
tantâneas e Os montantes máximos de captação, em con-
formidade com as necessidades técnicas dos tipos de 
gado a abeberar, segundo a informação que deverá pres-
tar ao organismo competente do Ministério do Desen-
volvimento Rural e Pescas. 

2. Sem prejuízo das licenças referidas no número 
anterior, o Conselho Nacional de Águas poderá auto-
rizar o estabelecimento de lugares públicos para o  abe-
beramento de gado, pelo uso dos quais poderá fixar e 
cobrar taxas de utilização. 

SECÇÃO V 

Dos usos Industriais 

Art. 28.0  As licenças de uso da água para fins indus-
triais serão outorgadas quando exista necessidade de 
sua utilização como matéria-prima: para transmissão de 
calor; para refrigeração; como dissolvente reactivo; para 
lavagem, purificação, separação ou eliminação de maté-
rias ou como componente ou coadjuvante em qualquer 
processo de elaboração, transformação ou produção in-
dustrial. 

Art. 29.0  Poderão ser titulares destas licenças as pes-
as singulares ou colectivas, devidamente autorizadas 

para o exercício da respectiva actividade industrial. 

Art. 300  Sem prejuízo das exigências estabelecidas no 
Capítulo III do presente Regulamento, os requerimentos 
para as licenças referidas nesta secção deverão ser acom-
panhadas pelos seguintes documentos 

Planos e especificações técnicas das instalações 
e objectivos da empresa; 

Mapa de localização da indústria, com indicação 
dos lugares de captação da água e de descarga 
das águas residuais e dos eventuais sistemas 
de depuração ou tratamento de efluente; 

Descrições e especificações das medidas e obras 
que tenham por ob1ectivo evitar a contamina-
ção dos recursos hídricos ou do meio ambiente 
e bem assim prejuízos a terceiros. 

Art. 31.°  A licença não será outorgada enquanto não 
estiver comprovado tecnicamente que o funcionamento 
das instalações ocasionará prejuízo a contaminação ou 
poluição do meio ambiente. 

Art. 32. - i. A licença respectiva determinará as do-
tações máximas instantâneas medidas em litros/segundo 
e os montantes máximos de exploração, em metros cúbi-
cos/ ano. 

. Nos casos de devolução de parte de água captada 
à sua fonte de origem ou a um outro sistema autorizado 
de captação, sem que tenha sofrido alterações nas suas 
características físico-quimico-biológicas, o montante con-
sumido estabelecer-se-á pela diferença entre a água cap-
tada e a devolvida. 

SECÇÃO VI 

Dos usos mineral, 

Art. 33. As licenças para usos mineiros serão outor-
gadas quando exista necessidade de utilização da água 
nas explorações mineiras quer na extracção das subs-
tâncias minerais, quer na recuperação secundária de 
matérias. 

Art. 34.  Poderão ser titulares destas licenças as pessoas 
singulares ou colectivas devidamente autorizadas para o 
exercício da respectiva actividade mineira. 

Art. 35.0  As águas subterâneas encontradas ou detec-
tadas no decurso dos trabalhos mineiros não farão parte 
da licença e o titular desta não poderá usá-las, devendo 
dar aviso imediato da sua existência à respectiva Co-
missão de Águas. 

Art. 36.1 Para além dos requisitos gerais estabelecidos 
no Capítulo III deste Regulamento, os interressados em 
obter uma licença de água para usos mineiros deverão 
apresentar, conjuntamente com o respectivo requeri. 
mento: 

O título (lc concessão ou licença mineira: 

O respectivo plano de localização das actividades 
mineiras, com indicação das captações de águas 
solicitadas; 

e) Os projectos e planos dos sistemas de trata 
mento e depuração das águas residuais 
rejeição de águas residuais. 

Art. 37.0 A respectiva licença fixará a dotação má-
xima instantânea em litros/segundo e o montan&e 
máximo de exploração determinado em metros cúbicos/ 
/ano assim como o sistema de captação e o destino 

tratamento das águas residuais. 

SECÇÃO Vil 

Dos usos minero-medicinais 

Art. 8.— i. A utilização de águas possuam carac-
teríi5ticas termais Ou terapeúticas pelas suas proprie-
dades físico-químicas e outras e que tenham sido decla-
radas como tais pela autoridade sanitária, só pedem ser 
utiiizadas mediante concessão outorgada a uma pessoa 
singular ou colectiva, em conformidade cOm as disposi-
ções deste Regulamento. 

2. A disposição do númeo anterior aplica-se ainda às 
águas simplesmente mineras, mesmo que não tenham 
Características terminais ou terapéuticas. 

Art. 39.  - i. Compete aos Serviços da Saúde a rcgii 
lamentação e controlo dos estabelecimentos que utilizem 
águas minerO.medicinais, em quaisquer das suas formas 
e que possuam a respectiva condessão, outorgada em con-
formidade com as disposições do presente Regulamento. 
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2. O eugarrai3arnento e comercialização de águas mi-
nerais que sejam objecto de alguma concessão será regil-
lamentada e controlada pelas autoridades sanitárias e do 
comércio: 

SECÇÃO VIII 

Da rec.pçe d. rstd 

Art. 40. A utilização do3  recursos hídricos para a re-
cepção de resíduos aplica-Se o diLsposto no Regulamento 
sobre Protecço dos Recursos Hídricos e da Qualidade da 
água. 

SECÇÃO IX 

Dos usos não consumptivos 

Art. 41'— 1.0  As licenças para extracção de mate-
riais inertes de leitos ou áLveou de corientes de água per-
manentes ou inerentes, carecem de informação técnica 
favorável dos serviços competentes em matéria de coit-
Úervaçã0 de solos. 

2. O disposto no °úmero anterior aplica-se à extrac-
ção das areias e de OUtTÕS materiais iliCreoteS das plaias. 

3: Estas licenças serão outorgadas por um prazo de-
terminado, calculado consuante o montante total de ma-
terial a extrair e a capacidade técnicà de exploráção 

Art. 422. 1̀. A utilização de recursos hídricos como 
meio para o exercício de uma outra actividade, realizada 
Individualmente, não carece de concessão ou licença de 
direito de uso da água. 

2. Contudo dever-se-ão cumprir as disposições legais e 
regulamentares relacionadas com a respectiva actividade 
e as relativas à protecção dos recunos hídricos e da qua-
lidade de água. 

Art. 43 •  Os organismos competentes para outorgar de 
concessões ou licenças para exercício de actividades que 
utilizam Os recursos hfdricos sem consumo de água, tais 
como pesca, navegação, hidroelectricidade e outros de-
veão solicitar o parecer do Conselho Nacional de Águas 
antes de proceder à respectiva autorização. 

CAPfTULO 111 

Das licenças 

SECÇÃO 1 

Princípio gerais 

Art. 44. As licenças para uso dos recursos hídricos 
podem ser outorgadas para qualquer utilização consurnp-
tiva, a excepção feita do abastecimento às populações, 
saneamento básico e Serviços públicos que só podam ser 
objecto de concessões.. 

Art. 45.0  Em conformidade com o disposto no ar-
tigo 76.1 do Código de Águas o direito contido numa 
licença não pode ser alienado, nem onerado e a trans-
ferência de actividade a que a água é destinada só im-
plica a transmissão do respectivo direito a uso da água, 
quando devida e previamente autorizada pelo organismo 
que outorgou a respectiva licença. 

Art. 46.° —1. As licenças para uso dos recursos hidrí-
cos devem ser outorgadas pelo Conselho Nacional de 
Águas, a pedido dos legítimos interessados e cumpridos 
os requisitos legais e regulamentares pertinentes. 

2. O Conselho Nacional de Águas poderá delegar, to-
tal ou parcialmente, a competência referida no númeis 
anterior, nas respectivas Comissdes de Água. 

SECÇÃO II 

Do processo 

Art. 47.0 -1. Os requerimentos para lienças de uso 
de recursos hídricos deverão ser ap1e3entados na respec-
tiva Comissão de Águas, em formulários oficiais, elabo-
rados pela Junta dos Recursos Hídritos e aprovados pelo 
Conselho Nacional de Águas, os quais deverão conter, 
pelo menos, a seguinte informação: 

Identificação do requerente e do representante 
legal, no caso de pes50as colectivas; 

Actividade para a qual a água requerida é des-
tinada, com descrição dos sistemas de captação 
e utilização: 

Fonte ou origem da água e Obras hidráulica' 
existentes a serem utilizados no aproveitamento; 

Volumes requeridos; 

Servidões necessárias para o  exercício do direito 
requerido; 

Possíveis águas residuais a serem rejeitadas, vo-
lume e carga (ontanminadora ou poluidora ne-
las contida; 

Outros antecedentes necessários para cabal com-
preensão do direito requerido: 

2 O formulário referido no' número anterior deverá 
permitir o requerente, nesse mesmo acto e em confor-
midade com as regras estabelecidas nos respectivos regu-
1anient05: 

As autorizações para a construção ou modifi-
cação das obras hidráulicas necessárias para o 
aproveitamento requerido; 

As scividões que sejam necessárias para 
construção das referidas obras hidráulicas; 

A autorização para a rejeição de águas residuais; 

Assistência técnica para a construção e/ou ex-
ploração das respectivas obras hidráulicas; 

O apoio financeiro mediante créditos, compar-
ticipações Ou outros sistemas superiormente 
aprovados. 

Art. 48.0 - 1. O requerimento deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos: 

Prova da autorização do requerente para o exer-
cício da actividade para a qual a água é des-
tinada; 

Memória justificativa das razões sociais, econó-
micas ou técnicas do empreendimento; 

e) Plano de aproveitamento das águas requeridas 
com a especificação de volumes de água e a 
sua incidência nos respectivos processos pro-
dutivos; 

ci) Os exigidos pelos respectivos regulamentes, nos 
casos de requerimento simultâneo para cons-
trução de obras hidráulicas e rejeição de águas 
residuais; 

e) Os exigidos neste Regulamento para cada uso 
em especial. 
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2. Aactividacle agro-pecuária pode ser provida com as 
respectivas certidões de prapriedade, posse útil, usu-

fru.os ou contratos agrícolas permitidos por lei. 

Art. 49.0 A Junta dos Recursos Hídricos deverá pres- 

t assistência técnica aos requerentes para a elabora- 

ção dos documentos indicados na alínea b) e e) do 

número i do artigo anterior, assistência que deverá ser 

inteiramente gratuita aos cultivadores directos de pio-

p;edades agrícolas inferiores ao limiar de intervenção 

estabelecido na Lei fl °  9/11/82 de e6 de Março e às 

cooperativas de produção de qualquer natureza 

AI t- 50.° — 1. O requerimento deverá cumprir as nor-

sras relacionadas com selos fiscais e o requerente deverá 

provar a sua identidade perante o secretário da res-

pectiva comissão, mediante qualquer documento de 

dentificação. 

2 O Secretário da Comissão de Águas deverá passar 

uma certidão da apresentação do requerimento com a 

epecificação da data e hora de apresentação e dos 

iocumentos acompanhados. 

. 
Poderão não ser aceites aqueles requerimentos que 

não estejam conformes v formulário oficial, que não 
con cnham  toda a informa( ;ão requerida ou não sejam 

acompanhados dos documentos exigidos no artigo r8.° 

deste regulamento. 

Art. i.° Recehidt o requerimento, a Comissão de 

Águas ou a Junta dos Recursos Hídriccs deverá claborai 
um exiracto do respectivo conteúdo onde serão direc- 
tamente notificados  os interessad certos e  mediante 

Mitos aos incertos, a fim de, no prazo de 30 dias, alega-
rem o que lhes ccnvier sobre o objecto do requerimento 
Juntando-se aos processos as suas alegações e provas. 

Art. e.° Para -s efeitos do disposto no artigo ante 
ror, consideram-se interessados certos: 

Os titulares de direitos de uso de água sobre a 
mesma fonte ou origem daquela solicitada pe1 0 

requerente; 

Os proprietánir ou ocupantes legais dos prédios 
que tenham que ser onerados com servidões 

para o exercício do direit-o  solicitado; 

Os proprietários e ocupantes legais dos prédios 
conLguns ao do solicitante, nos casos de ci. 
reitos de água para fins agro-pecuários. 

Art. r.° - i. A Junta dos Recursos Hídricos ou a 
missão de Águas. p-derão ordenar que o interessado em 
oposição ou o próprio requerente apresentem provas 
incluindo depoimento de testemunhas dentro de uni 
prazo nunca 'superior a vinte dias. 

s. São aplicáveis este procedimento. com  as devidas 

adaptações, as normas sobre a prova contida mi legislação 

civil em vigor. 

Art. 54
.
0 
- 1. A Junta dos Recursos Hídricos ou a 

Comissão de Águas podesão, a qualquer momento, soli-
citar às entidades e outras organismos  de Estado, o seu 
parecer ou informação sobre o requerimento em apre-
ciação. 

2. A5 entidades ou organismos ouvidos deverão apre- 
sentar as suas observações dentro de 30 dias ctntar da 
recepção d0  respectivo pedido:. 

Art. 55.0 A junta dos Recursos Hidnicos ou a Comissão 
de Águas, poderão ordenar inspecções, periciais e Outras 
diligêncies que sejam necessárias para o esclarecimento 
total do requerimento iu da respectiva oposição. 

Art. 6.° A Junta dos Recursos Hídricos ou Comissão 
de Águas. quando não seja competente, submeterão o 

requerimento a despacho do Conselho Naciohal de 
Águas, acompanhado de informação, um vez cumpridas 
todas as diligências ou vencidos os respectivos prazos. 

Art. 57.0 A licença só pode ser recusada por razões 
de interesse público  devidamente fundamentada ou 
quando prejudique direitos de terceiros. 

Art. 58.1 As oposições deverão ser resolvidas com apli-
cação das seguintes reg-ras 

Serão preferidos OS direitos de uso da água de-
danados prioritários para a respectiva circuns-
crição hidrográfica, cm conformidade com o 
disposto no artig- 62.0  do Código de Águas; 

Dentro da mesma prioridade, deverão ser pre-
feridos aqueles cujas repercussões sociais e 

eeOflórnca5 sejam mais favoráveis às políticas 
grrais de Governo -de carácter social, pïodu-
tjvo e hídrico; 

e) Poderão ser reduzidos os volumes pretenúidos, 
quando sejam manifestamente desproporciona-
dos com a utilização a que são destinados, ou 
quando a fonte da origem não tenha rendi. 
rnent0  Suficiente para satisfazer o requeri. 
mento, conjuntamente com os restantes direitos 
já concedidos; 

d) Tratando-se de requerimentos em igualdade de 
condições, uma vez aplicadas as regras ante-
riores. preferirá o que foi apresentado em pri-
meiro lugar de conformidade com a respectiva 
certidão indicada no artigo 50.0 do presente 
Regulamento. 

Ari. rjq.°  A resolução que outorga a licença deverá 
constar, necessariamente: 

Dot'açõcs máximas instantâneas e montantes má-
ximos de exploração; 

Sistemas de captação autorizadas e as formas de 
controlo do mesmo; 

e) Frute ou origem da água autorizada; 

Uso da água e actividade a que deve ser des-
tinada; 

Servidões que devem ser constitu'das para o exer-
cício' do direito concedido; 

As eventuais autorizações de ocupação de terrenos 
públicos para construção de obras hidráulicas; 

Au''orizaçíio para construção e/ou modificação 
de obras hidráulicas necessárias para o exer-
cício do direito concedido; 

Assistência técnica a que tem direito o titular 
do direito e as condições em que deve ser 
prestada; 

Apoio financeira em forma de comparticipação 
ou créditos que são recomendáveis, em razão 
da importância sócio-económica de empreen-
d im en to; 

y) Condições especiais que o titular deve cumprir 
no exercício do direito concedido; 

1) \loi:tante do re.specivo cânone de captação: 

Emolumentos devidos pela licença; 

Eventuais autorizações pera rejeição de águas 
residuais, as respectivas condições e cânoie a 
pagar. 

Art. Go." O direito de uso de águas outrirgad' por li-
cença manter-se-á enquanto o titular desenvolva legiti- 
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mamente a actividade para a qual a agua foi requerida, 
sem prejuízo das causas de extinção estabelecidas no ar-
tigo 83-0  do Código de Águas. 

Art. 61.°— 1. Contra as resoluções que outorgam 
licença não cabe qualquer recurso. 

2. Contra as re50uç5os que i1ldefiram os rcqucrimcnlos 
de licenças cabe recurso, na forma prevista no artigo rí8.° 
do Código de Águas. 

Art. 62.0 Todas as resoluções  que outorgam inodifi 
quem ou extingam licenças de direitos de uso de água 
devem ser inscritas no Registo Nacional de Águas, na 
forma prevista no respectivo regulamento. 

SECÇÃO III 

Do exercício do direito 

Art. 63.° O direito do titular da licença de utilizar os 
volumes de água autorizados pode ser alterado, tempo. 
rária eu permanentcrnente, pelas Seguintes causas: 

Diminuição natural, por caso fortuito ou força 
maior do caudal da fonte autorizada; 

Em casos urgentes de incêndio ou caamidade 
pública. em conformidade com o disposto no 
artigo 78.0  do Código de Águas; 

C) Quando da utilização dos volumes concedidos re-
sulte alteração ou diminuição de caudais em 
fontes ou reservatórios destinados ao usO pú-
blico para consumo doméstico, em conformi-
dade com o disposto no artigo 79.0  do Código 
de Águas; 

Por Situação de crise hídrica, declarada pelo Con-
selho Nacional de Águas, conforme o disposto 
no artigo 86.1 do Código de Águas; 

Por resolução do Conselho Nacional de Águas, 
baseada no disposto no artigo 80. do Código 
de Águas; 

Por declaração de zona de ieYtrição total OU par-
cial de utilização de recursos hídricos, em con-
formidade com o estabelecido no Regulamento 
de Proecção dos Recursos Hídricos e da Qua-
lidade da Água; 

Por pedido expresso do próprio titular. 

Art. 64.° i. A forma de utilização dos volumes de 
água autoiizados estará determinada na respectiva ro 
lução de licença do direito. 

2. A referida forma poderá ser modificada medialue 
resolução do  organismo  que outorga a  respectiva licença,  
a pedido do próprio interessado ou sob proposta da 
Junta dos Recursos Hídricos. da respectiva Comisão de 
Águas, das Associações de Utentes ou das entidades Ou 
organismos públicos relacionados com a respectiva utili-
zação. 

s. Os pedidos ou proposta de modificação deverão ser 
notificadas as partes directamente interessadas, tais como 
Comissões de Águas, *ss.eciações de Utentes, outros titu-
lares de direitos  sobre a mesma fonte de água e entida-
des e organin1o; públicos relacionados com a respectiva 
utilização para que no prazo de 20 dias a contar da 
data de notificação apresentem as suas observações e  su-
gestões. 

. 
Contra a rcspeciva resolução caberá recurso em 

conformidade com as regras gerais. 

Art. 65.0-1. Quando o titular de urna licença  seja 
impedido ou dificultado por acções ilegítimas de tercei-
ros de utilizar os volumes de água autorizados, poderá 
recorrer directamente à autoridade policial para que lhe 
Seja peTmitido o exercí(io do seu dreito, sendo Sufi-
ciente a exibição da respectiva resolução que outorgou 
a l'cença. 

Em caso de dúvida a autoridade policial consultará 
a Comissão de Águas cuja resolução será imedfat.amente 
obedecida, sem prejuízo dos recursos que os interessados 
possam apresentar em conformidade com a lei. 

O disposto nos números anteriores não obsta a uti-
lização das vias judiciais adequadas para defesa dos in 
teresses dos lesados, em conformidade (om a lei comum. 

Art. 66.0 O titular de uma licença terá direito a qual-
quer momento, de solicitar dos organismos competentes 
assistência técnica para as actividades dicctame;:te re-
lacionadas com o aproveitamento hídrico. 

Art. 67.0  As associações de Utentes, as cooperativas de 
produção e os titulares de posse útil dc terras distribuí-
das pela Reforma Agrária terão prefciênin na reFerida 
assistência técnica que lhes será foreccidi nas m&horeS 
condições estabelecidas cm cada organismo e, empre que 
possível, sem qualquer encargo. 

Art. 68.0  Os titulares de licença não poderão usar as 
'&guas cujo uso foi autorizado, para uma utilizarão dife-
rente da especificada na respectiva resoh.ção, salvo nos 

seguintes casos: 

Para incêndios ou outras calamidades urgentes; 

Para consumo doméstico da sua familia e de 
outras pessoas, sempre que gratuitamente e em 
forma esporádica; 

Para abeberamento de gado que se encontre em 
grave perigo de morte, por falta de outra fonte; 

dé Para refrigeração de motores. 

Art. 69.° Constitui obrigação ineludível para todo ti-
tular de licenças, o cumprimento estrito das normas 
estabelecidas nos respectivos regulamentos sobre pre—
servação dos recursos h.ídricos e da qualidade da água, 
conservação, exploração  e manutenção de obras hidráu-
licas. propagação de doenças de base hídrica e raciona-
lização e aproveitamento,  de água. 

Art. 70.°  As obrigações estabelecidas nas resoluções 
do Conselho Nacional de Águas, Comissões de Águas 
na sua respectiva zona territorial e das Associações de 
[Jte.ntes, deverão ser cumpridas pelos titulares de licenças, 
desde que convenientemente notificadas aos interessados 
e Sem prejuízo dos recursos legais. 

Art—. 71.°  Os titulares de licença serão responsáveis 
pessoalmente e pelos actos dos seus dependentes, pelos 
danoç e prejuízos causados a terceiros pela utilização 
dos recursoSs hídricos feita em contravenção às normas 
legais ou regulamentares ou as resoluções legitimamente- te- 
emitidas pelas autoridades competentes. 

Art. 72.°  As obrigações contidas no artigo 7.0  do Có-
digo de Águas deverão ser cumpridas em conformidade 
com as regras estal)elecidas nos respectivos regulamentos 
de aplicação. 

Art. 73.0 A fiscalização exercida pelos organismos com-
petentes sobre os tituiares de licença para controlar o 
cumprimento das suas obrigações, rege-se pelas normas 
respectivas contidas no Regulamento sobre Obras Hidráu-
licas. 
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WvAo IV 

Da extl3ção do direito 

ArL. 
74.'- i. O direito de uso da água só se extingue 

por morte do respectivo titutar quando não seja possível 
a sua transmissão rios terms do artigo 77.0 do Código 
de Águas. 

2. Não existindo legitimários, os outros sccessores que 
adquirem a propriedade das actividades a que a água se 
destina deverão solicitar ao organismo que outorgou a 
licença respectiva a sua renovação cumprindo 06 requi-
sitos e seguindo o processo estabelecido na Secção II 
deste Regulamento. 

Art. 75.' A extinção das pessoas colectivas de direito 
pblico, titulares de licenças para o uso das águas; não 
poduz a extinção do respectivo direito quando o acto 
que declara a sua extinção transfira os respectivos 
patiiniónios e actividades para outra entidade ou pessoa 
colectiva de direito público. 

Art. 76.° Para efeitos do disposto na alínea e) do 
artigo 83.' do Código de Águas; as autoridades que 
procederem ao cancelamento de autorizações para o de-
senvolvimento de actividades agro-pecuárias, Silvícolas, 
industriais. mineiras ou comerciais, deverão avisar esse 
facto  ao Conselho Nacional de Águas. 

Art. 77.0  - - 1. A renúncia ao direito de USO da água 
deverá ser reduzida a escrito e dirigida ao organismo 
que outorgou a respectiva licença. 

2. A apresentação da renúncia não importa a sus-
pensão automática das obrigações do titular do respec-
tivo direito, nomeadamente no que diz respéito à 
conservação das respectivas obras hidráulicas. A reso-
lução do organismo competente indicará o processo para 
transferência das  referidas obras e as obrigações do 
renunciante até quê tal transferência se éfectue. 

Art. 78°- 1. Consideram-se causas justificadas  do não 
uso das águas autorizadas mediante licença; entre outrâs; 
W, seguintes: 

Paralização da actividade para a qual a água e 
destinada, por caso fortuito e de força maior; 

Distribuição parcial ou total ou danos conside-
ráveis nas obras hidráulicas respectivas, quando 
tal facto importe reparações ou construções de 
largo prazo; 

Tratando-se de usos domésticos, ausência de toco 
grupo familiar, devidamente comunicado 

com antecedência à respectiva Comissão de 
Águas. 

Art. 79.•  Em caso de extinção do direito de uso da 
água outorgado por licença, a revisão prevista no ar-
tigo 84. do Código de Águas só dá direito a indemni-
zação, nos casos de revogação por Situação de crise 
hídrica, aplicando-se as regras contidas na legislação 
comum sobre expropriações por causa de utilidade pú-
blica. 

CAPITULO IV 

Das concessões 

Art. 80.*-  1. Só poderão Ser outorgadas concessões 
de gestão de recursos hídricos pãra o serviço público 
de distribuição de água potável, para o saneanientome- 

ajante rede geral de esgotos e para o aproveitamento de 
águas minero-medicinais. 

Também podeião ser outorgadas concessões sobre 
recursos hídricos, acessoriamente a concessões de servi-
ços públicos. 

As concessões para abastecimento à população e sa-
neamento, assim como as de serviços públicos de carác-
ter municipal 6 podem ser feitas a pessoas colectivas ds 
direito público ou a serviços púb1ios do Estado ou mu 
nicipalizados. 

Art. 8i.° São aplicáveis à constituição, exercício e ex-
tinção das concessões as regras  contidas no Capítulo Iii 
deste Regulamento com as modificações e complemento»  
estabelecidos nos artigos seguintes: 

Art. 82.' A competência para outorgar concessões de 
gestão de recursos hídricos pertence ao Conselho Nacio-
nal de Águas e é indeegável. 

Art. 83.°- 1. Os pedidos da conceões flãø necsitam 
obedecer aos formulários oficiais, mas deverão cumprir 
os requisitos estabelecidos nos artigos 47.' e 48.0  deite 
Regulamento. 

2. Deverão ainda ser acompanhados dos estudos téc-
nico-económicos dos custos e sistemas de exploração e dm 
proposta de tarifas, em conformidade com o estabelecido 
no respectivo regulamento. 

Art,. 84- 1. Os requisitos para concessão deverão zei 
apresentados na Secretaria da Junta dos Recursos Hí-
dricos, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o 

preceituado no artigo 50.°  deste Regulamento. 

2 Os requerimentos a que se refere o número anterior 
poderão conter o pedido de declaração de utilidsdé 
pública, para as expropriações que sejam necessárias 
para a gestão requerida ou para a construção das obras 
hidráulicas cc interesse público. 

Art. 85.' A resolução que outorga a concessão deverá 
conter, para além das especificações estabeliécidas no 
ai tigo 5Q.°  deste Regulamento: 

z) As declaiações de utilidade pública das eventuais 
expropriações para a construção de obras hi-
dráulicas de interesse público; 

b) A tabela das tarifas autorizadas pelos serviços 
serem prestados; 

e) As eventuais subvenções ou comparticipações s 
serem outorgadas, com especificação das SUIS 

condições e formas de operação; 

d) O prazo de concessão, o qual não poderá exceder 
30 anos. 

Art 86.° Não são aplicáveis às concessões as normas 
ontidas nos artigos 57 0  e 6o.° deste Regulamento. 

Art. 87.0 ---- i. Publicada no Boletim Oficial a reso-
lução que outorga uma concessão será elaborado o res-
pectivo contrato administrativo, que deverá ser assinado 
pelo Presidénte do Conselho Nacional de Águas e pelo 
ZÁ'ncessionário e, posteriormente, inscrito no Registo Na-
corial de Águas. 

2- O contrato deverá conter as cláusulas e estipulações 
(111€ sejam necessárias para o adequado cumprimento 
das obrigações e direitos de ambas as partes, nomeá-
damente as referidas nos artigos 59.0  e 86.° deste Régu-
g''laniento. 
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Ait. 88.' - i O titular de concessões de direitos de 
grMão de recursos hídricos pode solicitar a sua reno-
vação, antes de expirado o respectivo prazo, mediante 
requerimento apresentado ao Conselho Nacional de 
Águas. 

2 O processo de renovação deverá ajustar-se às 
regras contidas na Secção II do Capitulo III deste 
Regulamento, mas o concessionário poderá actualizar 
os estudos e documentação justificativa apresentada no 
primeiro requerimento. 

. Renovada a concessão elaborar-se-á um novo COfl. 
trato administrativo, na forma estabelecida no ar-
tigo 85.0  deste Regulamento. 

Art. 89.° As concessões para distribuição de água p0-
tve1 e para saneamento por rede geral de esgotos são 
irrénunCiáveis. 

Art. go.'— i. O Conselho Nacional de Águas poderá 
netificar ao concessionário, por escrito e com pelo 
menos um ano de antecedência, a sua vontade de res-
gitar a concessão; propondo o  montante da respectiva 
indemnização e a forma do seu pagamento. 

2. O concessionário poderá apresentar oposição fun-
damentada na falta dos requisitos legais ou no desa-

cordo com o montante ou forma de pagamento da in-
demnização. 

. 
A oposição referida no número anterior deverá ser 

apresentada na Secretaria do Conselho Nacional de 
Águas dentro dos 3o dias Seguintes à data de notifica-
ção da comunicação do resgate 

A não apresentação de oposição dentro do prazo 
estabelecido no número anterior fará presumir a aceita-
ção do concessionário do resgate e do montante e forma 
de pagamento da indemnização. 

Em caso de desacordo entre as partes decidirá em 
definitivo o Supremo Tribunal de justiça. 

CAPÍTULO V 

Das autorizações e avisos 

Art. çi.— 1. Em casos devidamente justificados, as 
respectivas Comissões de Águas poderão autorizar tem-
porariamente e a requerimento dos intersssados deter-
minadas actividades agro-pecuárias e a construção de vi-
vendas ou instalações de carácter provisório nos leitos 
das ribeiras sempre que não prejudiquem o livre éscoa-
mento das águas e não causem prejuízos ao meio ain-
bient,e ou a terceiros. 

2. Ainda que autorizadas em conformidade com o nú-
mero anterior, o Estado não Suportará qualquer indem-
nização pelos danos causados pelas águas às actividades 
ou construções realizadas nos leitos das ribeiras.  

Art. 92 0 -1. Para estes efeitos considera-se leito de 
ribeira a superficie pea qual circulam as águas prove-
nientes de precipitações pluviais médias dos últimos zo 
anos e a faixa de 20 metros em cada margem, medida 
desde a linha mais alta de ocupação das águas. 

2. A Junta dos Recursos Hídricos determinará técnica-
mente o leito de cada ribeira, a pedido da respectiva Co-
missã. de Águas e para os  efeitos das autorizações rete-
ridas no artigo anterior. 

Art. - i. As pesoas singulares ou colectivas inte- 
ressadas em realizar estudos e pesquisas destinadas a 
verificar a viabilidade técnico-económica de determinado 
aproveitamento hídrico, como etapa prévia ao leapec-
tivo requerimento do direito de uso deverão solicitar 
autorização ao organismo competente, para a realização 
dos referidos estudos ou pesquisas. 

z. Os proprietárias ou legítimos ocupantes de terrenos 
nos quais se pretendam fazer os referidos estudos, só p0. 
derão solicitar que não seja concedida a referida autori-
zação quando provem que os estudos ou pesquisas podem 
ocasionar danos graves e irreversíveis nas suas actividades 
produtivas ou quando se pretendam fazer em lugares des-
tinados a habitação ou em quintais ou construções aces-
sórias a elas. 

3. A autorização compreenderá o direito de fazer sou-
dagrns e pesquisas, sem prejudicar as obras de qualquer 
natureza e tomando as medidas necessárias para evitar pra. 
ju:zos às pessoas e bens e restituindo tudo ao estado em 
que se encontrava antes do início dos trabalhos. 

4. As actividades referidas no número anteror que de-
vem ser efectuadas em propriedades particulares, darão 
direito a indemnização pelos prejuízos causados, liquida. 
dcs administrativamente pela respectiva Comissão de 
Águas, em caso de desacordo entre as partes. 

Art. 94.°-1. Nos lugares onde não existam sistemas 
públicos de distribuição de água para consumo doméstico, 
poderão ser autorizadas pessoas singulares ou colectivas 
para transportar água potável, mediante viaturas especial-
mente acondicionadas e cumprido os requisitas sanitários, 
estabelecidos no respectivo Regulamento. 

2. A autorização referida no número anterior é da com-
petência do respectivo Secretariado Administrativo, me-
diante prévia audição da respectiva Comissão de Águas e 
das autoridades sanitárias. 

3. A resolução deverá estabelecer:  

Local de abastecimento de água; 
Local e forma de distribuição da água; 
As tarifas que podem ser cobradas pelo transporte; 
As demais condições especiais que o autorizada, 

deve cumprir. 

. As viaturas deverão circular munidas de uma guia 
de marcha, passada pelo respectivo Secretariado Admi.nis-
traivo e visada pelas autoridades sanitárias e a Comissão 
de Aguas. 

Art. 95.0  Os comodatos e usufrutos que tenham por 
Objecto um prédio rústico ou parte deste devidamente 
autorizados, conferem aos comodatários °u usufrutuários 
o direito de uso da água Smpre que tenham sido apro-
vados pelo Conselho Nacional de Águas. 

Art. g6.°— 1. As pessoas singulares ou colectivas que 
utilizem águas provenientes de nascentes; poços; furos ou 
galerias, em forma permanente para consumo individual 
ou fins domésticos e aqueles que, com qualquer objecto, 
utilizem águas pluviais caídas sobre terrenos públicos, 
deverão dar aviso por escrito à respectiva Comissão de 
Águas Fndicando os volumes aproveitados, cs sistemas de 
captação e os fins que se destinam tratando-se de aguas 
pluviais. 

2. A obrigação a que se refere O número anterior não 
isenta o utente do cumpririïetnto das normas referentes 
à construção e  exploração de obras hidráulicas, contem-
plados no regulamento respectivo. 
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3. A infracção cbrigaçãoi estabelecida no fl.° 1 deste 
artigo será pu.i'ida pela respectiva Comissão de Águas, 
com multa que não poderá exceder to 000$. 

CAPÍTULO VI 

Das servidões 

Art. 97.0 Compete ao Conselho Nacional de Águas 
impôr as servidões adminastralivas que sejam necessárias 
para o exercício dos direitos de uso dos recursos hídri-
'os derivados dc uma lice ça ou concesão, para a rea-
lização de obras de carácter hidráulico e para qualquer 
outra actividade relacionada com a preservação do re-
cursos hídricos, em conformidade com as regras contidas 
nos artigos seguintes. 

Art. 98.° As servidões referidas co ai tigO anterior não 
podem ser adquiridas por uaucapião. 

Art. qq.° Em tudo o que não cste;a regulamentado no 
presente diploma, são aplicáveis as servidões relacionados 
com o uso dos recursos hídricos; as disposições do Cá 

digo Civil e leis especiais. 

SECÇÃO 1 

Da constituição 

Ar:. 1)0.0  [em cmpctência para constituir ser\ idõeS 

administrativas relac'onccdas CO))) a utilização das recursos 
hídricos, o Conselho Naci•"nal de Águas que poderá de-
legá-la total ou parc i;dmeilt( . lia respectiva Comissão de 

Águas.  
Art. 101,—  1. O requerimento' para a cons.ituição de 

uma servidão administrativa relacionada com os recursos 
hídricos deve ser  apresentado pelo legitimo in:ercssado, 
devidamente fundamentado e acompa)snaclo das documen-
tos que sejam necessários para fazer prova da utilidade e 
e necessidade da respectiva servidão. 

2 -  O requerinieflto pode ser apresentado conjuntamente 
€001 O requcrimimento (IC COli( eSSãO ou licença posterior-

mente à outorga destas. 

Art. 1 o2.°  - 1 O Conselho Nacional de Águas, ou a 
Comissão de Águas no uso de.s poderes delegados, pro-
cederá à notificação do prcprirtáric e/ou legítimo ocupan-
te dos terrenos sobre os quais pretenda constituir a servi-
dão, para no prazo de 30 dias, a contar da data da noti-
ficação, deduzir oposição. 

2. A não apresentação da oposição dentro do prazo fi-
xado no número anterior, importa a presunção de acei-
tação pelos notificados da constituiçso da servidão. 

Art. 103.°  A. oposição deverá ser apresentada por escrito 
devidamente fundamentada e com indicação dos rnei:s de 
prova, sob pena de preclusão do uso desta faculdade. 

Art. 104.0  Urna vez apresentada a oposição dentro do 
prazo respectivo, o Conselho Nacional de Águas ou a re-
pcetmva Comiss;-â,oi de Águas no uso dos poderes delegados, 
convocará às partes para uma audiência de conciliaão. 

Art. mo.° Quando a referida conciliação se revele im-
possível o Conselho Nacional de Águas ou a respectiva 
(omissão de Águas produzirá as provas que considerm, 
pertinente após o que decidirá, em definitivo, constituindo 
a servidão que provar necessária e fixando a justa indem-
flizaçao. 

2. O Conselho Nacional de Águas ou a respectiva Comis-
são poderá., a todo o tempo. solicitar as informações que 
roputar necessárias para a melhor resolução do caso de 
qualquer serviço do Estado, entidades públicas ou priva-
das, ou pessoas singulares ou co'lcc:ivas. 

Art. io6.1  - i O propr!ctário e/Ou legítimo cc upalite 
do prclio serviente tem direito a ser indemnizado pelo 
proprietário do prédio dominante, pelos danos dcvrren-
les da constituição e cxerc cio da servidão, salvo nos casos 
eni que os prejuízos sejam produzidos por culpa ou dolo 
do prcjuclic;)cio, Seus empregados ou dependentes ou de 
tercei rc's, 

2. A discussão sobre o montante e  forma de pagamento 
das indemltizn(,ões referidas no número anerior )ião sus-
pendem a constituição ou exercício das servidões. 

Art. 107.°  - 1. A extensão e conteúdo dos direiL- e  de-
veres da servidão não poderão ser alterados sem a von-
tade expressa das partes ou resolução do órgão de gestão 
dos recursos lii dricos com petcn te. 

2. A infracção' ao disposto no número anterior fa: o 
responsável incorrer ia obrigacão de cest! tuir a situação 
ao estado ciii cj ,,te se encontrava, sem prejuízo de unia 
multa de até mo 000S e  da reparação pelos danos civis a 
que o Is sado te:ilia direito ciii conformidade com a legis-
la( ,-10 eui cOmiismm. 

Art. i oS.° As .ervidões nío' poderão ser utilizadas para 
(oro fim diverso daquele para que foram constituídos, 
Sem prévia autorização dc.' Conselho Naional de Águas 
0)1 da CO))) iSsãO respectiva. 

Art. iog.° Das resoluções do Conselho Nacional de Águas 
ou da respectiva Comissão de Águas em matéria de com-
Ituisão. exercício ou extinção de servidões aclminitrati-

vas, cabe recurso, nos termos do artigo cS.° do Código 
ele Águas. 

SECÇÃO II 

Das servidões em especial 

Au. 110.°  - m. Pela servidão natural de escoamento, 
prédio a jusante estás obrigado a receber as águas 

que descem cio prédio a montante, de forma natural, 
isto é Sem que a mão cio homem produza qualquer 
modificação na sua direcção. 

2. No prédio serviente não pode ser feita coisa alguma 
que modifique esta cervidão, nem no prédio dominante 
que a agrave. 

. 
Contudo, em ambos os prédios, podem ser reali-

zadas obras hidráulicas destinadas a regularizar ou ar-
mazenar as águas sem que alterem a sua descida normal. 
cumprindo as condições e  requisitos etabelecid.a, na lei 
e nos regulamentos sobre obras 1idráulica5. 

Art. iii. - m. Denomina-se servidão de aqueduto 
aquela que autoriza o titular de licença ou concessão 
para o uso dos recursos hiídricos a transferir a água 
a que tenha direito, por meio de canalizações  subter-
râneas ou canais superficiais, através de prédios rústicos 
alheios, não sendo quintais, jardins Ou terreiros contí-
guos a casas de habitações. 

A respectiva autorização determinará as caracterís-
ticas técnicas a que se deverá ajustar o aqueduto e Suas 
obras acessórias, assim como o seu traçado, que deverá 
ser o mais apto do ponto de vista técnico e económico. 

A construção e manutenção do aqueduto e obras 
acessórias ficará a cargo exclusivo do dominante, mas 

serviente poderá executar, pela sua conta e com auto-
rização do dominante, quaisquer outias obras destinadas 
a minimizar a carga da servidão. 

Art. 112.0__ i. A indemnização que pagará o domi-
nante deverá cobrir o valor do terreno efectivamente 
ocupado pelo aqueduto e das obras acessórias, incluíndo 
uma faixa de terreno situada de cada um dos lados do 
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aqueduto e cie largura não inferior a 50% da largura 
des:e, com um mnimo de 1 metro em toda a sua ex-
tensão. podendo a Iorgiira ser maior por acordo entre 
as parte5  ou, cm casos fundamentados, por decisão do 
CNAG <OU da respectiva Comissão. 

A faixa lateral referida no número anterior está 
destinada à manutenção do adequado a recepção de re-
sfdno e ea'tulhs provenientes da Sua limpeza e nela o 
domvnante poderá exigir que não sejam reaUzadas plan-
taçõe', nem obras que prejudiquem os referidos fins. 

Quando os aquedutos. tendam o seu percurso p01 
cnc'etas, as faixas laterais estender-se-ão na sua to;ali. 
dade, pelo cotado do vale. 

Art. 113-0-1- Os proprietários e/ou ocupantes legí. 
timos dos prédios servientes das servidões de aqueduto 
deverão obster-se de qualquer actividade que entrave 

livro curso das águas, as$im como de utilizar por 
qualquer forma. memo em usos não coflsumptivos Sem 
autorização prévia e por escrito do dominante. 

2. Os proprietário3  e/ou ocuDantes legítimos dos rete-
ridos prédios servieote° São' s-olidariamente responsáveis 
por toda subtração Ou diminuição de caudais que se ve-
rifque na extensão  do aqueduto que passa pelo seu pré-
dio e ficam sujeitos às Sanções e pagamento de indem-
nizações a que houver lugar, sem isrejuízo da faculdade 
de provar que existiu culpabilidade da sua parte ou 
dos seus dependentes e empregados. 

Ar. 114 ° — 1. O proprietário ou ocupante legal de Uni 

prdio no qual exista uni nqued utO, quer de benefício 
exclusivo cio prédio quer coae;ruído em virtude de unia 
servidão administrativa, poderá opôr-se à constituição 
de uma nova servidão, sempre que o aqueduto existente 
seja utiíizável para fins prc;eudidos pela nova servidão. 

2. Na situação prevista no número anterior, as obias 
de ampliação do aqueduto que sejam necessárias para 
permitir a passagem dos novos caudais, ficarão a cargo 
dos respectivos beneficiários e as despesas de manutenção 
deverão ser suportados em proporção ao respectivo lie-
icEi cio. 

A resolução que autoriie a servidão deverá lixar 
forma de distribuição das despesas e indemnizações a 

que houver lugar. 

Art. 115.1-1- Quando para seus gastos domésticos 
as pessoas não teriliam acesso às fontes, poços e re ci--
vat(',rios destinados a esse uso, podem ser constituída ;  
servidões de passagem, rtos termos estabelecidos 1.0 Co-
digo Civil; 

2. Estas servidões só serão constituídas quando se ve-
rifique que os reclamantes não podem obter água 
suficiente de outra proveniência, sem excessivo incó-
n'iodo ou dispêndio. 

. 
Nos casos em que as servidões referidas bertéficiem 

a mais do que uma pessoa ou família, as indemnizações 
a que houver lugar ficarão a cargo do Conselho Nacio 
nal de Águas ou da respectiva Comissão de Águas. 

Art. ii6.°— i. poderão ser consti.uídas servidões admi-
nistrativas sobre terrenos de propriedade privada ou ou-
torgados cm posse útil, com o objectivo de construir obras 
hidráulicas de interesse particular. 

2. A resolução que constitua a respectiva servidão 
deverá fixar a extensão do terreno objecto da servidão 
e a sua keaiização, tendo em conta os perímetros desti-
nados à área de protecção e os respectivos acessos e 
faixas de manutenção. 

g. A resolução deverá considerar a relação entre os 
benefícios que pode significar a obra para o dominante 

os prejuzos que pode sofrer o serviente, para a deter-
minação da conveniência da constituição da servidão 
e do montante da indemnização que houver luguir. 

SECÇÃO III 

Da extinção 

Art. 1 17.1 As servidões administrativas referidas neste 
Regulamen;o extinguem-se mediante re;olução do Con-
selho Nacional de Águas ou da respectiva Comissão 
funda.ndo-se em uma das seguintes causas: 

a) Não utilização inustilicada e por causas impu-
táveis a serviente, pelo prazo de um ano; 

h) Não pagamento da indemnização na forma esta-
belecida lia resolução de con';tituiço; 

e) Confu ão numa mesma pessoa dos proprietários 
ou ocupantes legais dos prédios servientes o 
dominantes; 

Renúncia do proprietário ou ocupante legal do 
prédio dominante; 

Extinção do rcpectivo direito de uso da água 
do proprietário ou ocupante legal do prédio 
dominante; 

Mudança de destino sem prévia autorização do 
Conselho Nacional de Águas ou da respectiva 
Comissão de Águas; 

g Prejuízos graves eu reiterados causados por culpa 
do dominante, os seus dependentes e  empre-
gados, nos bens ou direitos do serviente. 

Art. 1 18.° O serviente pode requerer do Conselho Na-
cional de Águas ou da respectiva Comissã de Águas 
a revogação da servidão, baseado ria existência de uma 
ou várias causas estabelecidas no artigo anterior, de-
vendo ser seguido o processo fixado na Secção 1 deste 
capítulo para a constituição, com as devidas adaptações. 

Art. 119.0 — i. Dérlarada a extinção da servidão; o 
proprietário ou ocupante do prédio serviente, recupera 

pleno exercício do seu direito sobre o terres'io, sem 
repetição da indemnização. 

15oderá, ainda, utilizar as obras que não sejam le-
vantadas pelo dominante dentro de seis meses seguintes 
à resolução de ex;inção da servidão, independentemente 
do pagamento de indemnização. 

O dominante que pretenda Fazer o levantamento 
das obras referidas no número anterior, para além de 
cumprir com as normas estabelecidas no Regulamento 
de Obras Hidráulicas, deverá deixar o terreno do ser-
viente, na forma em que se encontrava antes da constru-
çã& das obras mencionadas. 

CAPÍTULO VII 

Disposições finais e transitórias 

Art. 120.°— 1. Os pedidos de reconhecimento de di-
reito de uso da água, adquiridos ao abrigo da lei, cos-
tume, acto ou contrato anteriores à data de entrada em 
vigor do Código de Águas, deverão ser apresentados no 
formulário especial que faz parte deste Regulamento, na 
Secretaria do Conselho Nacional de Águas, dentro dt 
i8o dias a contar da data de entrada em vigor mencio-
nada e em conformidade com o disposto no seu ar-
tigo loo.'. 
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2. No momento da apresentação, o interessado deverá 
exigir um documento justificativo da data e hora de en-
trega do pedido e dos documentos que o acompanham. 

Art. 121.0  - 1. O pedido referido no artigo anterior 
deverá ser assinado pelo interessado pessoalmente Ou 
devidamente representado devendo a parte apresentar 
na Secretaria do Conselho Nacional de Águas o  lcspec-
tivo Bilhet e de Identidade, ou qualquer outro docu-
mento oficial que faça prova da sua identidade quando 
o mencionado pedido não tenha sido reconhecido pelo 
Notário. 

2. Estes pedidos ficarão isentos do pagamento de 
qualquer selo ou imposto. 

Art. 122.0-1. A instrução dos processos relativos 
aos pedidos a que se referem os dois artigos anteriores, 
obedece ao disposto na Secção II do Capítulo III e com 
as adaptações etiabeiccidas no Capítulo IV para os casos 
em que os referidos direitos sejam matéria de concessões. 

Compete ao,  Conselho Nacional de Águas conhecer 
dos pedidos de reconhecimento de direito adquiridos 
do uo da água potável o qual poderá solicitar as infor-
mações de qualquer natureza que ache indispensável 
para o cabal conhecimcnttt, da situação a qualquer en-
tidade ou pessoa singular ou colectiva. 

A competência no número anterior ião poderá ser 
delegada. 

4 A resolução fixará o prazo de duração do direito 
adquirido, o qual não poderá exceder de 3o anos. 

. 
Ao termo do prazo o utente poderá requerer uma 

licença ou concessão, seguindo o procedimento e cum-
prindo as condições estabelecidas no Código de Águas 
e no presente Regulamento. 

Art. 123.° -1. A resolução que defira o pedido de 
reconhecimento do direito pretendido poderá fixar um 
prazo de transição pata o exercício do mesmo comece 
a reger-se pelas disposições do Código de Águas e os 
Seus regulamentos. 

Enquanto o Conselho Nacional de Águas IIO se 

pronuncie sobre o pedido, o titular do direito poderá 
continuar a exercê-lo da forma costumeira, sempre que 

não prejudique outros direitos de uso da água cons-
titudos em conformidade com o novo ordenamento ju-
rídico. 

Os casos de conflitos resultantes da aplicação da 
norma contida no llúmePc anterior serão resolvidos den-
tro de 48 horas seguintes ao seu conhecimento, pelo 
Conselho Nacional de Águas. 

Art. 124.0  Os direitos adquiridos cujo reconhecimento 
não tenha sido requerido do prazo legal estabelecido ou 
cujo pedido tenha sido indeferido extinguir-sc-âo de 
pleno direito, sem prejuízo de solicitar a respectiva licença 
ou concessão em conformidade com as disposições do 
presente Regulamento. 

Art. 125.°  Das resoluções do Conselho Nacional de 
Águas, em matéria de direitos adquiridos cabe recurso, 
na forma prevista no artigo 58.1  do Código de Águas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires João Pereira Silva. 

Promulgado em 27 de Maio de 1987. 

Publiquee. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Decreto n.° 167/87 

de 31 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1.0 O presente Regulamento fixa as normas 
pelas quais se deve orientar a determinação, pagamento 
e cobrança de cânones, taxas, tarifas e emolumentos 
relacionados directamente com a utilização dos recursos 
hídricos, assim como o regime de incentivos e sanções 
pecuniárias sobre a matéria. 

Art. a.° Para efeitos do disposto no presente Regu-
lamento, entende-se por: 

((Cânone:)) a importância em dinheiro pagai 
anualmente, pelos titulares de concessões e  li-
cenças de uso dos recursos hídricos., como con 
traprestação do direito de uso da água; 

((Taxa>): a importância em dinheiro paga perio-
dicamente pelos utentes de água, como contra-
prestação do aproveitamento de obras Ou equi-
pamentos hidráulicos; 

C) ((Tarifa)>: o preço dos serviços de distribuição de 
água potável, cobrado periodicamente ou por 
quantidades fixas, pelos concessionários de tais 
serviço; 

d) «Emolumentos»: a importância em dinheiro, fixa 
e paga por uma só vez, pela emissão de  con-
cessões, licenças, autorizações ou certidões. 

Art, 3.0 Nenhuma entidade, seja pessoa singular ou 
colectiva de direito público ou privado, poderá ser isenta 
do pagamento de cânones, taxas e tarifas ou cmolurnen-
tc, sem prejuízo do disposto no Capítulo III deste 
Regulamento. 

Art. i. Os cânones, taxas, tarifas e emolumentos 
são as únicas contraprestações dos diversos serviços que 
possibilitam O USO da água. 

2. Fica proibida a comercialização da água, salvo tra-
tando-se de situações devidamente  autorizadas. 

Art. 5. 0 
- i. As receitas provenientes da cobrança de 

cânones, taxas, tarifas e emolunlentos e das sanções pe-
cuniárias directamente relacionadas com os recursos hí-
dricos, (levem ser administradas e utilizadas no finan-
ciamento da gestão das águas. 

2. O disposto no número anterior não obsta ao con-
trolo financeiro estabelecido para fundos públicos, ge-
ridos por instituições  com autonomia administrativa e 
financeira. 

CAPÍTULO II 

Cânones, taxas, tarifas e emolumentos 

SECÇÃO 1. 

Dos cânoneis 

Art. 6.1-1. Os titulares de direitos de uso de água 
estão sujeitos a um ((cânone de captação)) fixado anual-
mente por resolução do Conselho Nacional de Águas, 
para cada circunscrição hidrográfica, atendendo aos se-
guintes critérios: 
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Qualidade da água e natureza da respectiva uti-
lização;  

Interesse económico e social do respectivo uso; 
Incidência da água no processo produtivo para 

que é destinada; 

(1) Situação hídrica da respectiva circunscrição hi-
drográfica, nomeadamente no que respeita à 
pluviosidade nos anos imediatamente anterio-
res. 

e) Origem e fonte de água utilizada. 

Art. 7.0 A captação das águas marítimas para dessali-
nização e para substituição,  das águas interiores, em pis-
cinas, redes de esgota refrigeração industrial e outros 
não está sujeita ao cânone de captação, sem prejuízo do 
pagamento das taxas ou emolumentos, nos casos pre-
vistos neste Regulamento. 

Art. 8.0 — 1. A resolução que fixe o cânone de cap-
tação estabelecerá sempre que possível o sistema de  pa-
gamento. 

2• Na fixação do sistema de pagamento ter-se-á em 
cC'a os volumes de água efectivamente captados e me-
didos à entrada do respectivo sistema de captação. 

. Quando não existem sistemas de medição e nâci fôr 
possível ci cálculo estimativo dos respectivos caudais, se-
rão atendidas outras variáveis tais como períodos de 
tempo, as superfícies irrigadas e o núméro de pessoas 
beneficiadas. 

Art. 9.0  Os utentes que restituem ao meio ambien8e 
parte do caudal captado, em iguais condições de quali-
dade e disponibilidade, ou permitam a sua utilização 
por outros utente-, beneficiarão de uma redução do cá-
fone da captação, proporcional ao caudal restituido ou 
utilizado pelos Outros utentes. 

Art. io.°i. A resolução do Conselho Nacional de 
Águas que autoriza a rejeição de águas résiduais fixará 
O respectivo cânone a pagar anualmente pelo utilizador, 
tendo em conta os seguintes critérios: 

a) Características e natureza do meio receptor do 
respectivo afluente nas águas rejeitadas; 

b) Quantidade de elementos contaminadores ou po-
luidores contidos; 

c) Perigosidade ou toxicidade dos referidos elemen-
tos; 

d) Investimentos realizados pelo interessados para 
minimizar 06 efectivos contaminadores ou po-
luidor. 

2. O cânone será aplicado consoante o volume de 
água residual rejeitado, medido à saída do respectivo 
emissor, ou casos em que isso seja impossível ou déma-
,iado oneroso. mediante estimativas de caudais, períodos 
de tempo, número de pessoas servidas ÔU outros sistemas 
que o Conselho Nacional de Águas repute adequados,  

O montante do cânone poderá ser modificado pelo 
Conselho Nacional de Águas quando se verifiquem 
mudanças significativas nos critérios estabelecidos no 
número 2 deste artigo 

Artigo si.<>  O Conselho Nacional de Águas poderá 
fixar cânones especiais para usos não consumptivOs, a 
serem pagos conjuntamente com as taxas e/ou emo-
lumentos devidos em relação à actividade principal. 

SECÇÃO II 

Das taxas 

Art. 12.0  Os titulares de direitos de uso de gua, 
crieficitírios de obras hidráulicas de interesse público, 

construídas com financiamento do Estado ou entidades 
pcíblicas, ficarão sujeitos a uma ((taxa de beneficiação» 
a fixas pelo Conselho Nacional de Águas, para cadã 
(-.- mpreendimento, sob proposta da Junta dos Recursos 
Hídricos 

Art. 13.°  Para determinação da taxa, a que se refere 
o artigo anterior, fixar-se-á o montante da parte do 
investimento a ser suportado pelos beneficiários directo, 
tendo em,  conta os Seguintes critérios: 

Não serão considerados os custos relativos a estu-
dos de viabilidade, projectos de execução,  fis-
calização e seguros; 

Serão cOntabilizados apenas os juros e encargos 
financeiros dos créditos directos para a com-
trução da obra; 

Serão deduzidos, estimativamente, os benefícios 
indirectos do empreendimento, em percenta-
gem não inferior a 20% nem Superior a 50% 
do valor de construção da obra; 

Tratando-se de empreendimento de uso múlti-
plo, os cálculos deverão ser feitos em separado, 
para cada grupo de utentes específicos; 

Deverão Ser deduzido os valores, acrescidos  dos 
respectivos juros legais, das contribuições dos 
beneficiários quer em numerário, créditos, ma-
teriais Ou trabalho pessoal. 

Art. 14.0 1. A parte do investimento a ser suportado 
pelos beneficiários  directos e calculada segundo os crité-
rios estabelecidos no artigo anterior, ser-lhes-à distribuída 
proporcionalmente, tendo em consideração os seguinte 
factores: 

O aumento de produção possível de Obter pela 
maior disponibilidade hídrica; 

A capacidade económica do beneficiário; 
As características de cada actividade produtiva e 

a incidência que sobre ela tem a utilização da 
água; 

Os custos de produção da actividade beneficiada; 
Os preços dos r'cspectivos produtos no mercado 

nacional. 

2. A quota parte de cada beneficiário será atribuída 
pelo período normal de amortização da obra, devendo  ser  paga anualmente. 

Art. 15.0 - 1. A taxa de beneficiação deverá ser paga 
pelos beneficiários a partir do segundo ano a contar da 
entrada em funcionamento da obra. 

2. Tratando-se de utilização de água para fins agrico. 
Ias, a taxa referida no n.° 1 deste artigo, deverá ser paga 
a partir do terceiro ano a contar da entrada em fun-
cionamevio da obra. 

Art. 16.° As entidades ou pessoas colectivas que tenham 
a seu cargo a administração de obras hidráulicas de in-
teresse público deverão apresentar ao Conselho Nacional 
de Águas, até ao més de Norembro de cada, um orça-
mento dos custos de exploração e conservação do respec-
tivo empreendimento, tendo em conta os seguintes cri-
térios: 
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a) As despesas proporcionais às quantidades de água 
produzidas Serão avaliadas em conformidade 
com os montantes de água distribuída e os pre-
ços em vigor no ano imediatamente anterior; 

b) As despesas fixas serão calculadas em coformi-
dade com as previsões contidas na planificação 
Sectorial e local Com os preços em vigor no 
momento de apresentação do respectivo orça. 
mento; 

c) Deverse-á acrescentar ou diminuir as diferenças 
do exercício anterior entre o orçamento apro-
vado e os montantes efectivamente dispendidos; 

d) Ao total obtido pcdciá ser acrescentado uma per-
centagem não superior a io%, para despesas 
extraordinárias. 

Art. 17. - 1. C:OtiiStitucm despesas proporcionais às 
quantidades de água produzida, todas aquelas que deri-
vem de actividades que apenas são executadas quando 
a obra está em exploração efectiva, nomeadamente ener-
gia e combustível, renovação e maPUteflçãO do equipa-
mento ele(tromccânico e eventuais produtos químicos de 
tratamento e depuração. 

2. Consideram-se dcspesas fixas aquelas que devem se 
suportadas independentemente do rendimento produtivo 
da obra, nomeada mente  salásios tio pessoal, manutenção 
e amortização das construções e viaturas, pagamento de 
prestação de serviços e as despesas de administração. 

Art. 18.0— 1. Juntamtflte com o orçamento referido no  
artigo 14.°  do presente regulamento, a entidade adminis-
trativa da obra hidráulica de interesse público deverá 
apresentar uma proposta de ((taxa de conservação e  ex-
ploração» a ser paga pelos utentes de respectiva obra cal-
culada com base i,a divisão aritmética cio custo estima-
tivo da exploração pelo volume de água que 5e calcula 
produzir no respectivo ano. 

2- Poderá ser proposta uma taxa progressiva, em con-
formidade com os montantes de água efe.tivamente uÉi 
lizacla ou taxas difereflciaclas para os diferentes usos. Em 
todo o caso, deverão ser feits os cácu1os para as receitas 
estejam equilibradas Com custo de exploração e conser-
vação cuclulfadas 

Art. 19.° — 1. Quaido as obras hidiáuticas de interesse 
público sejam administradas  pelos próprios utentes, 
organizados em a%ociaçõe;, em Onfoimidade com a lei, 
o seu orçamento deverá ser previamenté aprovado pela 
Assembleia Geral e submetido po3teriormente a conhe-
cimento da respectiva Comissão de Águas, que o subme-
terá com o seu parecer à aprovação do Conselho Nacio-
nal de Águas: 

Art. 20.1  A extracção de materiais áridos do leito das 
ribeiras pertencentes ao domínio público estará Sujeita 
a taxa única, fixada em função da quantidade de mate-
rial extraído, 

SECÇÃO IlT 

Das tarifas 

Art. i.°-1. Os requerentes de concessão de direito 
de uso de água para abaoterimento às papulações deve-
rão apresentar, conjuntameflte com respectivo requeri-

mento, o mais tardar dentro dos 3o dias a seguir da 
data de fixação dos cânones e taxas pelo Conselho Na-
cional de Águas, uma proposta de tarifas e -eventuais  

taxas  menYais a serem pagas pelos beneficiários desses 
serviços. Esta proposta deverá  estar fundamentada no 
estudo dos cuos de explot ação e conservação da res-
pectiva amortização dos investimentos,  podendo ser-lhe 
acrescc'otada uma maigem de benelicios, que, em ne-
nhum s-o, exercerá 50/,)  desse orçam:nto. 

2. A referida proposta deverá sei- informada pelos 
serviços técnicos da Junta dos Reursos Hidi'icos e logo 
aprovada pelo Conrelho Nacional de Águas, para a sua 
posterior apresentação ao Governo. 

Art. 22 ° — i. Os corcessionários de serviens de distri-
buição de água potável poderão solicitar a modificação 
das tarifas e taxas e-tabelecidas, Segundo o processo in-
dicado no artigo anterior, sempre que tenham tranScOr-
sido pelo menos i 2 meses a contar da data de início 
da Sua aplicação. 

2. O pedido de modificação deverá ser acompanhado 
do respectivo estudo técnico-financeiro justificetivo da 
pretensão e seguirá o pocesS'o indicado no número 2 d 0  
artigo anterior. 

Art. 23 ° — 1. As propostas (e  tarifas e taxas de abas-
tecimento de água à,3 populações, poderão (onter: 

Tarifas plogresSivas, segundo as quantidades cor 
sumidas durante determinado período; 

Tarifas diferenciadas, segundo a natureza ou qua-
lidade do beneficiário; 

e) Taxas especiais, por aparelhos ou dispositivos des-
tinados ao armazenamento ou aumento de dis-
poibflidade cia água; 

Tarifas especiais para determinados USOS conside-
rado voluptuários.. 

Taxas por seiviços especiais dio ligação e ascistên 
cia técnica e manutenção de i'staiaç5es dOnii-
cii iárias e outras semelhantes; 

Taxa do iduguer de contadOre°. 

2. As tabelas de preços para a distribuição de água 
às populações por meio de viaturas, poderão estabelecer 
tarifas diferenciadas em conf'nrnudodc com a distância 
existente entre o ponto de captação e o lugar de en-
trega. 

Art. 24.0  O Conselho Nacional de Águas poderá fixar, 
mediante resolução publicada no Boletim Oficial, tari-
fas especiais para: 

Abastecimento de água para barcos e aeronaves, 
Utilização de águas minero-rncdicinais. 

C) Outras águas ou utilização especiais. 

Art. 25.0 A fização de preços de vencia das águas 
minerais engarrafadas é da competência da Direcção-
Geral do Comércio, ouvido o parecer do Conselho 
Nacional de Aguas. 

Art. 26.0  Fica absolutamente proibido o fornecimento 
de água paia qualquer uso a título Oneroso, fora das 
disposições do presente Regulamento. 

SECÇÃO III 

Js elementos 

Art. 27.0  Mediante resolução publicada, no Boletim 
Oficial, o Conselho Nacional de Águas fixará os mon-
tantes e a forma de pagamento dos seguintes emolu-
mentos: 
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a) Por Cfl-tjSSO e renovação de concessões e  licenças 
de direitos de USO de água; 

b) Por autorizações para (onstrução, modificação Ou 
inutilização de obras hidráulicas; 

c) Por autorização para rejeição de águas residuais 
e as suas renovações; 

d) Por autorização para transporte de águas me-
diante viaturas; 

) Por certidões de qualquer na'ureza passadas pelo 
Conselho Nacional de Águas ou pelas Comis-
sões,  de Águas; 

Por normas técnicas para a construção, modifica-
ção, inutilização, exploração ou conservação de 
obras hidráulicas; 

Por autorizaçõ' pa i a c.tracçãn de mãteriais ári-
dos do leito das riboiras: 

Por autorizações para estudos e pesquisas hidráu-
licas; 

Por autorizações para actividades e construções 
p1oVsóriaS no leito de ribeii-as; 

Por inscriuõcs, anotações, eec tidões e outras actua-
ções do Registo Nacional de Águas. 

CAPÍTULO III 

Dos incentivos e sanções 

SECÇÃO 1 

Dos incentivos 

Art. 28. i. O Conselho Nacional de Águas poáerá 
conceder os seguintes subsídios a suportar por receitas 
próprias: 

a) Às entidades conccssknárias de serviços de dis-
tribuição de água potável com o objectivo de 
permitir a fixação OLI manutenção de tarifas 
que não cubram as despesas de exploração, 
conservação e amortização dos iuveSimefltos 

b Às entidades que ad ministrem as obras hidráu- 
licas de interesse público, (,ni o objectivo de 
impedir que as taxas a cobrar pela água para 
fins produtivos indicam de maneira demasiado 
onerosa nos preços dos respectivos produtcs; 

c) Às cooperativas de prução agro-pecuárias,  iii 
dustriais ou mineiras que necessitem de apoio, 
nomeadamente na fase inicial; 

(1) À irc'ttuições C e  bcucficiéiicia ou de serviço 
social; 

e) Aos produtores, tratando-se de produtos ou sis-
temas de produção que seja necessário incen- 
tivar por razões de interesse nacional. 

2- Em casos especiais, o Conselho Nacional de Aguas 
poderá propor ao Governo a concessão dos subsídios 
indicados no número anterior suportados pelo orçamento 
geral do Estado ou por fundos especiais de qualquer 
natureza. 

Ar. 29.'-1. O C,nsclho Nacional de Águas, sob 
proposta da junta dos Recursos Hídricos poderá cum-
participar no financiamento da construção ou modificação 
de obras hidráulicas que melhorem notavelmente a cap- 
tação, rfbuiçíli aproveitamento e conservação dos 
recursos hídricos ou permitam a recuperação ou neutra-
lização das águas residuais. 

2. Estas comparticipações não poderão exceder a 50% 
cio valor total da obra, fixando a rcspeciva resoIuçã 
as modalidades de operação e os eventuais direitos do 
Conselho na exploração dessa obra. 

Art. 30.°  Os créditos concedidos pelos organ sinos fi-
ri:-nceiros do E lado aos ljltlb(ie, de direitos de u;o de 
át ua, para e flolrncíio ou modific hação de oh as clrdu- 
lcas ((ti paia loo(liHCão (10, socflia produtivos que, 
nç enicider do Conc!ho \a( ionai de •(;( Simon ((111 
ou signtíoatico melhoramento no aproveitao 011) ias 
ãcsua 011 lula no:acel diuhillui(ão da. c;lreas Conlatisi-
ocdoras ou pot u moras das águas re.sid nai'. obedecerão 
às scgtliites condições 

os 1 aios de amort icia(ão doe crédito outor- 
gados não poderão ser inferiores a tiês anus, 
a não ser que o próprio inftressado proponh-t 
Um prazo ioeuor; 

O montante do crédito deverá cobrir pelo menos 
75% do valor do respectivo investimento, anão 
ser que o interessado solicite uma quantidade 
menor; 

Os juros a vencer deverão ser os mais baixos em 
vigor, no momento do pagamento total ou par-
ciãl do crénito; 

Não poderão Ser exigidas as garantias pessoais; 

SECÇÃO II 

Das sanções 

Art. 31.0  O não pagamento d cânones, taxas ou tarifas 
poderá dar lugar à aplicação das Seguintes sanções: 

Suspensão do fornecimento da água; 

Cancelamento definitivo da respectiva concessão 
ou licença ou ligação à rede domiciliária, 
quando houvc reincidência ou persistência na 
mora do pagamento; 

Multas de montante não Superior a 50% da im-
portân(ia em dívida, podendo ser aumentada 
progressivamente até a sua duplicação cm casos 
de reincidência ou pe:sistncia Pa mora; 

Cobrança de juros a contar da data em que o 
pagamento devia Ser efectuado. 

Art. j,2.1  São competentes para aplicação das sanções 
referidas no artigo anterior: 

a) A respectiva Comissão de Águas. tratando-se de 
cânone de captação ou taxas de beneficiação; 

h) As entidades que administrem as obras hidráu-
licas de interesse público, tratando-se de taxas 
de exploração e conservação; 

A respectiva Comissão de Águas tralando-se de 
cânones por rejeição de águas residuais e  de 
utilização de águas para usos não coflsump-
tivoS; 

di As entidades concessionárias de serviços de dis-
tribuição de água potável, tratando-se de tarifas; 

Art. 33.0 Das sesoluções que apliquem sanções cabe 
recurso: 

(i) Para o C'enselho Nacional de Águas ratando-se 
de resoluções das Comissões de Água; 
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b) Para a respectiva Comissão de Águas, tratando-se 
de resoluções de entidades que administrem 
obras hidráulicas de interesse público; 

e) Para o Conselho Deliberativo, de cada Município, 
tratando-se de resoluções sobre tarifas. 

Art. 31•0  Os fundos provenientes das sanções apicadas 
pelas entidades cOI1ceSiOnáriaS de serviços dc distribuição 
de água potável constiturão rcccias dos seus próprios 
orçamentos. 

Art. .° Os titulares de direitos de uso de água p0- 

táve1 poderão solicitar a remissão ou diferimento da 
pagamento das respecivas taxas ou tarifas, com funda-
mento cm casos fortuitos ou força maior. 

CAPÍTULO IV 

Da cobrança e pagamento 

Art. 36.1  Os cânones de captação c rejeição de águas 
residuais e  as taxas de beneficiação serão pagos por pe. 
ríc'dos anuais, na respectiva Comissã'm de Águas, e no 
lugar que esta indicar, mediante aviso público ou no-
tificações particulares, aos inter essados. 

Art. 
.°-_ 

m. As taxas de exploração e conservação 
serão pagas pelos períodos estabelecidos na resolução que 
as fixe e directamente entidade que administre a res- 
pectiva obra hidráuiica. 

2. No casos em que a referida entidade seja um d06 
organismos de gestão dos recursos hídricos estabelecidos 
na lei, estas taxas poderão ser pagas por períodos anuais 
e conjuntamente com o  cânone  de captação e a taxa de 
beneficiação. 

Art. 38.0 — 1. As tarifas eventuais, taxas e as respec-
tivas Sanções pecuniáiias pelo Seu não pagamento Serão 
cobradas pelas entidades concessionárias na forma indi-
cada na resOlução que se aprovar. 

Art. 39.0 A interposição do recurso contra a resolução 
que fixe sanções pecuniárias não obsta ao respectivo pa-
gamento, mas cm caso de provimento os montantes pa-
gos seião deduzidos das sucessivas taxas OU tarifas. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Art. 40.°  As dúvidas e os casos OmlSSOs relacionadis 
com o presente Regulamento serão resolvidos mediante 
decreto do Governo. 

Promulgado em 27 de Maio de 1987. 

Pedro Pires - João Pereira Silva. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral da Administração Local 

Portaria n.° 99/87 

de 31 de Dezembro 

Convindo confirmar o orçamento do município do 
Paúl para o ano económico de 1988, devidamente apro-
vado pelo respectivo Conselho Deliberativo: 

Ao abrigo no disposto do n.° 2 do artigo io.° do De-
creto n.° 47/80, de 2 de Julho; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Admin'tração Local e Urbanismo, 
g u ifl,Le: 

Artigo' i.' É confirmado o orçamento do Município do 
Paúl para o ano económico de 1988, do seguinte modo: 

1 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes 

1 - Impostos directos ... ... ... ... ... ... 122771$00 
2 - Impostos indirectos, taxas, licenças e 

outios serviços gerais pagos por em- 
presas ........................ 629 503$00 

3—Taxas, muitas e outras penalidades 105 970t00 
4—Rendimentos de propriedades .........327 91$09 
5 - Transferências correntes ............4 517 626:00 
6—Venda de bens duradouros 100100 
7—Venda de serviços e bens não duradouros 967 100$00 

8 - Outras receitas correntes ............803 000$00 

Receitas de capital 

9—Venda de bens cio investimentos 6000$00 
10—Transferências de capital ............30 000ã00 
13— Outras receitas de capital ............10000 
14__Reposições ..................... 12$00 

Soma das receitas correntes, de ca- 
pital e reposições ............7511 000$00 

15 -Contas de ordem ..................123 000$00 

Total das recetas ordinárias ...... 7 634 000$00 

Despesas ordinárias 

1 - Serviços gerais ..................6 087 874$00 
2 -Serviços de exploração de cinema 300000$00 
3 -Serviços de produção e distribuição de 

energia eléctrica ..................873 83800 
4—Despesas Comuns ... ... ......... ...  244 288$00 
5—Contas de ordem ..................123000$00 

Totail .................. 7 634 000.00 

Art. 2.' Esta portaria entra em vigor a i de Janeiro 
de 1988. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo, il' 
de Dezembro de 1987.-0 Ministro, Tito Ramos. 

Portaria fl.° 100/87 

de 31 de Dezembro 

Convindo confirmar o Orçamento do Município do 
Maio para o ano de iq88, devidamente aprovado pelo 
respectivo Conselho Deliberativo; 

Ao abrigo no disposto do •n. 2 do artigo io.' do De 
ereto n.° 47/80. de 2 de Julho; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo o seguinte: 

Artigo 1,0 É confirmado o Orçamento do Município d0  
Maio para o ano económico de 1988, do seguinte modo: 



Direcção-Geral da Administração Local 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo 36.9 do 
Decreto 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacç5o dada 
pelo Decreto 17/84, de 18 de Fevereiro, se publica que por 
despacho do Camarada Ministro da Admlnistraço LocU e 
Urbanismo, de 11 de Novembro de 1987, foi ccnfrmada 
a deliberação do Conselho Deliberativo do Tarrafal. t44flnd 
na sua reurLtao ordinária de 28 de Agosto, que autoriza a 
seguintes transferência de verbas no orçamento wunielpal 

em execução: 

= 

. 

. ! Designação das despesas 

Reforço Anulaçlo 
OU i Ou 

inscrição redução 

1.• 

2.' 

Despesas ordjuãrtu 

Serv* - 
Despesas correntep 1 

Vencimentos e salários. 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros ...... 

2 Sa.tário do pessoal even.t 
tual .............,J 48 5756$00 

Gratificações H 44) 00000j 

450 000$00 
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1 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes 

1 - Impostos directos .................. 48 574$00 
2— Impostos indirectos, taxas, licenças e ou- 

tros serviços pagos por empresas 60000$00 
3—Taxas, multas e outras penalidades • 248000.$00 
4— Rendimentos de propriedade .........25 000$00 
5 —Transferências correntes ............ 378 060$00 
6 -Venda de bens duradouros ........... 000$00 
7—Venda de serviços e bens não duradouros 2 929 140$00 

8—Outras receitas correntes ...... ... ... 2,50 000$00 

Receitas de capital 

9—Venda de bens de Investimentos 410 000$00 

10 -Transferências de capital ............2 900$00 

13—Outras receitas de capital ......... 5 000$00 

14— Reposições ... ... ... ... ... ... ... ... 2326$00 

Soma das receitas correntes, de capi- 

tal e reposições ... ... ... ... . . 7 363000$00 

15 - Contas de ordem ..................100 000$00 

Total das receitas ordinárias ......7 463 000$00 

Despesas ordinárias 

1-Serviços  gerais ..................5 643 900$00 

2 - Serviços de produção e distribuição de 
enrrgia eléctrica ... ... ... ... ...  - 1 300 800$00 

3—Despesas comuns ..................41 8 300$00 

4—Contas de ordem ..................100 000$00 

Total ........................7463000100 

Art. 2.c,  Esta p'rtaria entra em vigor a i de Janeiro 

de 1988. 

Ministério da Adrninstraçõo Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1987, - O Ministro, Tito Ramos. 

Portaria fl.°  101/87 

de 31 de Dezembro 

Convindo confirmar o Orçamento do Município da 
Brava para o ano de iqSS, devidamente aprovado pelo 
respectivo Conselho Dcliberaiivo; 

Ao abrigo rio disposto do n.° 2 do artigo io.° do De-
creto fl. 47/80. de 2 de Julho; 

Manda o Governe da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbansmo o  seguinte: 

Artigo 1.0 É confirmado o Orçamento do Munici'pio da 
Brava para o ano económico de 1988, do seguinte modo: 

1 

RECEITAS ORDINÁRIAS 

Receitas correntes 

1 -Impostos directos ..................52 420$00 
2 -Impostos indirectos ...............183 000$00 
3 - Taxas, multas e outras penalidades 452800$00 
5—Transferências correntes ............5563 785$00 

6—Venda de bens duradouros ...... 1000$00 
7—Venda de serviços e bens não duradouros 5411100$00 
8—Outras receitas correntes ............100 100$00 

Receitas de capital 

9 -'Venda de bens de Investimento, 380000$00 
10— Transferêncfas de capital ............17 595$00 
13—Outras receitas de capital .........15000$00 
14—Reposições ...................... 720000 

Soma das receitas correntes, de capi- 
tal e reposições ............ ... 12 184 000$00 

15—Contas de ordem .................130000$00 

Total das receitas ordinárias ....12  314 000$00 

JII 

De5peas ordinárias 

1 - Serviços gerais .................. 6 578 800$00 
2—Serviços de abastecimento de água, pro 

dução e distribuição de energia eléctrica 4 906 600$00 
3—Serviços de urbanização e obras 144000$00 

4— Dspesas comuns ..................554 600$00 

5—Contas de ordem ..................130000$00 

Total das despesas ordinárias .....12 314 000$00 

Art. 2 0  Esla portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 

de 1988. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 31 de 
Dezembro de 1987-

-0 Ministro, Tito Ramos. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 
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1 Reforço Anulação  e 1 Reforço i Anulaçio a' Designação dia despesas Ou 1 ou -. Designaçio dai despesas ou ou 

0 

c  
inscrição reduçio c< Z inicrlçio reduçio 

Jlz 

Representações ... ... ...30 600$00 
Alimentação e alolamefl, 

to-compensação,  de en. 
cargos ............ 5000$00 

Rernuneroçes diversas- 
-previdência social .. . 180 000$00 

Conservação e aorovei- 
tamento de bens ... 200000$00 

Despesas gerais de fun- 
cionamento ......... 

Representações.......... 100 000$00 
Trabalhos especiais di- 

versos ............70000$o0 

Outras despesas cor- 
rentes: 

) Seguro do pessoal even- 
tual ............... 

Despesas de capital 

Investimentos- 
1 Material de transporte ... 1~ 000$00 

Transferência de cap1- 
tal-sector publico 

1 Associação inter-Munici- 
pal............... 
Passivos financeiros: 

2 Amortização do emprs. 
timo ao Banco de Ca- 
bo Verde ......... 
Serviços de abasteci-1 

mento de água: 
Vencimentos e salá- 

rios: 
1 Vencimento do pessoal 

dos quadros 

Bens não duradouros: 
1 Combusfiveis e lubrifi- 

cantes ............ 850000$00 
Conservação e aproveita 

mento de bens ....... 10000$00 

Serviços de prodttçãc1 
e disfribviço de 
e?7ergf a eléclrica: 

Vencimentos e salários: 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros 

2 galárIo do pessoal even-' 
tu8! ... ............. 872 000$00 

Bens não duradouroe 

1 Combustiveis e lubrifi- 
cantes ... ... ... .— 2 200 000$00 

Despesas de capital 
Investimentos: 

1 Maquinaria e equipa-1 
mento ............ 

Serviços de t,?baY4raJ 
çoeobas: 

Vencimentos e salários.  

1 Vencimento do pessoa) 
dos quadros 500 000$00 

50 Serviços da Esplanada 
G 

Vencimentos e salários: 
2 Salário do pessoal avia'- 

tj..... ... ... ... .200000$00 
56 0  Despesas gerais de fim- 

cionamento 
3 Encargo não especifica- 

dos ... ... ... ... ...  2000000$0Oi 
57.9 Outras despesas cor'- 

rentes: 
1 iontrlbufção Industrial... 10000$00 

6.0  Serviços de Aldeia Tu. 
jtios e Pausada Ai- 

catrav 

59•0 Vencimentos e sa1ários. 

Salário do pessoal even. 

Serviços do eitearro 
municipal: 

68.0  Vencimentos e salários: 

1 Salário do pessoal even- 
tual 200000$00 

74•0 Despesas gerais 
de funcionamento 

E o Pc fica 
558000$00  

8 0  Despesas comuns: 
77•0 Pensão de aposentação... 140000$00 
79•0 Pensão de sobrevivência 50 000$00 
81.° Despesas de anos econô- 

83.9 
micos findos... 

Dotação de reservas 
600 000$00 200000$00 

Despesas extraordinarlaa 
1.0  Serviços gerais: 

88.11  Investimentos: 

3 Construções diversos: 

a) Continuação de cotas- 
ti-tição de ciné-teatro 
municipal 5 895 750$00 

h) Alargamento da re- 
de eléctrica da vila 
do Tarrafal ......500000$00 

k) Continuação das 
construções de alar- 
gamento das Instala- 
ções da Esplanada 
Graciosa na vila do 
Tarrafal ... ... — 2 500 000$00 

Soma ... ...[0873750$00 

Direcção-Geral da Administração Local, na Praia, aos 12 
de Novembro de 1987. - O Director-Geral, Ceiso Morais l!.r. 
nandes. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 
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